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APRESENTAÇÃO 

 

A Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN) coloca à disposição da comunidade 

universitária o resultado do esforço conjunto da Diretoria de Planejamento e Informação (DPDI) e 

unidades envolvidas com as atividades, que contribuíram para identificação das principais 

demandas e mapeamento dos procedimentos.  

O Manual visa propiciar clareza, padronização na execução das atividades, disseminar a 

informação, reduzir o tempo gasto em cada processo e, principalmente, melhorar a qualidade dos 

serviços oferecidos. 

Os procedimentos foram mapeados com base nas normas existentes e submetidos à análise, 

crítica e sugestões das unidades envolvidas. No entanto, devido às diferenças de entendimento, é 

razoável supor que alguns passos de procedimentos necessitem de ajustes e aperfeiçoamentos. Por 

isso, pedimos a contribuição de todas as pessoas e unidades. Enviem críticas e sugestões para 

Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento e Informação (DPDI). À medida que houver 

alterações e/ou aperfeiçoamentos de procedimentos eles serão incorporados. Como o documento 

será publicado apenas na versão eletrônica poderá ser ampliado, modificado e aperfeiçoado 

continuamente.  

Este Módulo I contempla os procedimentos administrativos normatizados internamente. 

Outros serão acrescentados à medida que as normas forem aprovadas e/ou expedidas. O Módulo II 

abordará os procedimentos da Área Acadêmica. 

Este Manual está publicado na página da PROPLAN http://www.proplan.unir.br/, mas 

esperamos que todas as unidades abram espaços em suas páginas para o documento.  

 

 

 

 

 

Osmar Siena

http://www.proplan.unir.br/
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1 PROCEDIMENTOS RELATIVOS ê PESSOAL 
 

  PROCEDIMENTO S COMUNS - DOCENTES E TÉCNICOS 1.1

 

1.1.1 AUXÍLIO INDENIZATÓRIO SAÚDE  ï CONCESSÃO  

 

CONCEITO:  Benefício de natureza indenizatória, concedido em pecúnia pela União, a servidor 

ativo, aposentado, seus dependentes e aos pensionistas, destinado ao custeio das despesas com 

plano de saúde.  

 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP 

 

LEGISLAÇÃO:  Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; 

Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO:  

Ser titular de plano de saúde ou odontológico que atenda as normas regulamentares editadas pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar ï ANS e a Legislação vigente. 

 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA todos os planos:  
1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar; 

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 09 de 

março de 2017; 

3. Apresentar documento comprobatório de titularidade de plano de saúde ex: Contrato ou Termo 

de Adesão com a operadora do plano de saúde, assim como a comprovação de 1º pagamento. 

4. Nos casos de planos de saúde administrados por sindicatos, associações ou outras empresas 

habilitadas, deverão ser apresentadas o contrato com a operadora do plano de saúde, assim como 

o contrato da administradora do plano de saúde (sindicatos, associações) de forma a comprovar 

o vínculo jurídico. 

5. RG e CPF apenas dos dependentes (o servidor titular do plano não precisa apresentá-los); exceto 

no caso de plano Geap; 

6. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando o dependente for cônjuge (a 

Declaração de União Estável, quando não for pública, precisará de reconhecimento de firma em 

Cartório, de ambas as partes);  

7. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

8. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação e comprovação 

de dependência econômica. 

 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA plano Geap:  

 

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário );  

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 09 de 

março de 2017 (Formulário); 

3. RG, CPF e Cartão do SUS do titular e dos seus dependentes e agregados;  

4. Comprovante de residência atualizado;  

5. Contracheque;  

6. Documento de Portabilidade, constando informações básicas, como: os dados do beneficiário, 

prazo de validade do documento e número de registro na     Agência Nacional de Saúde 

Suplementar ï ANS; 

7. Termo de Posse: para servidor com até 60 (sessenta) dias de contratação, a contar da data da 

assinatura, destinado para isenção de carência; 
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8. Termo de Adesão da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br); 

9. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando o dependente é cônjuge (a 

Declaração de União Estável, quando não for pública, precisará de reconhecimento de firma em 

Cartório, de ambas as partes);  

10. Certidão de Nascimento (quando for dependente menor de 18 anos e não tiver RG); 

11. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

12. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação e comprovante 

de dependência econômica. 

 

PROCEDIMENTO:  

 

1. O servidor preenche formulário (incluindo os dependentes, se houver), assinalando a opção 

ñConcess«o/Ades«oò, acompanhado dos documentos listados no item anterior (requisitos para 

concessão) e encaminha para a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) via SEI;  

2. A DGP analisa e encaminha para Coordenação de Registros e Documentos (CRD/DRH) para 

registro do servidor e/ou dependente no SIAPE para fins de ressarcimento do auxílio;  

3. A CRD/DRH efetiva o registro, encaminha à Coordenadoria de Folha e Pagamento de Pessoal ï 

CFP, quando houver necessidade de ajustes financeiros. Após, o processo é restituído à DGP 

para acompanhamento e controle; 

4. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Considera-se titular: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes; e os 

pensionistas. Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

2. Consideram-se dependentes: 

 

a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na união estável; 

b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos aos mesmos 

critérios adotados para o reconhecimento da união estável; 

c) A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e 

dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; 

d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se 

inválidos, enquanto durar a invalidez; 

e) Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso 

regular reconhecido pelo Ministério da Educação;  

f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, enquanto permanecer 

nessa condição;  

g) O pensionista de servidor.  

h) A exist°ncia de dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de 
do dependente constante na condi«o do item ñcò. 

3. Consideram-se agregados ou grupo familiar: os beneficiários do titular que não tem 

repasse de per capita à saúde suplementar: netos; irmãos; mãe ou madrasta; pai ou padrasto; 

cônjuge, companheiro (a) dos filhos e enteados do titular; filhos e enteados do titular que 

não detêm a condição de elegibilidade para serem dependentes. 

4. Poderão ser titulares de planos de saúde ou odontológico, na qualidade de servidor, os ativos 

e inativos ocupantes de cargo efetivo; pensionistas; ocupantes de cargo comissionado ou de 

natureza especial da Administração Pública Federal.  
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5. É condição primeira para a concessão do auxílio indenizatório de assistência à saúde, a 

inclusão prévia do potencial beneficiário como dependente junto à CRD.   

6. Benefici§rios na qualidade de dependentes, listados no art. 5Ü, III, al²neas ñaò a ñfò, da 
Portaria Normativa nº 01/SEGRT/MP/2017, não poderão ser titulares de plano de saúde, 

para fins de recebimento do auxílio.  

7. Os documentos não precisam ser autenticados. 

8. A concessão do auxílio terá início na data do recebimento da DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA na DGP. A ausência de documentos obrigatórios postergará a data da 

efetivação dos procedimentos. 

9. Não será possível o pagamento de valores retroativos relativos aos meses anteriores à 

data do recebimento da documentação completa.  

10. O auxílio indenizatório será inativado, sem a necessidade de pedido do servidor, 

primordialmente nos casos de: suspensão de remuneração ou proventos; 

exoneração/dispensa do cargo; redistribuição do cargo para outro órgão não coberto pelo 

respectivo plano; licença sem remuneração; decisão administrativa ou judicial. Neste caso, 

ao excluir do titular, automaticamente se excluirão dos dependentes.   

11. Os servidores e pensionistas deverão apresentar comprovação anual de pagamento do plano 

contratado. O prazo para o encaminhamento dessa comprovação será de 1º de janeiro até o 

último dia útil do mês de abril. Deverão constar os pagamentos efetuados no ano anterior, 

segundo o art. 30, da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017 (exceto planos da GEAP). 

A não comprovação no prazo acarretará a suspensão do benefício e abertura de processo de 

reposição ao erário. 

12. Para a contribuição pecuniária ou coparticipação do titular nos planos da GEAP que, por 

porventura, não tenham sido consignadas em Folha de Pagamento, por falta de margem 

consignável ou qualquer outro motivo, será expedido boleto pela GEAP para o endereço 

residencial.   

13. O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à 

DGP, unidade responsável pelo controle do auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, 

exclusão e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de valor, 

cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, durante o período de pagamento do 

benefício.  

14. A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, 

cabendo à restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário. 

ü A Tabela de valores per capita relativos à participação da União no custeio da assistência à 

saúde suplementar do servidor e demais beneficiários, consta na Portaria n° 08/MPOG/2016. 
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SERVIDOR 

Preenche formulário e 
juntamente com documentos 
comprobatórios encaminha 
para a DGP via processo 

eletrônico no  sistema SEI. 

DGP 

Realiza análise da 
documentação e encaminha a 

CRD para registro de 
concessão do auxílio. 

CRD 

Registro no SIAPE. 

 

CFP 

Ajustes financeiros, se houver. 

DGP 

Acompanha pagamento do 
auxílio 

           PROCEDIMENTO 1 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO SAÚDE  - CONCESSÃO  
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FORMULÁRIO 1 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO SAÚDE 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

 

(   ) Concessão inicial ao Auxílio indenizatório à Saúde Suplementar.                                      

  

NOME DOS BENEFICIÁRIOS  CPF PARENTESCO 
DATA DE 

NASCIMENTO  

VALOR DO PLANO 

DE CADA 

BENEFICIÁRIO  

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

Considera-se: 

‚ Concessão do Auxílio Assistencial à Saúde Suplementar: Concessão inicial de auxílio ao 

servidor que realizou a contratação de plano de saúde ou odontológico e deseja receber o 

auxílio destinado ao custeio das despesas. 

‚ Beneficiários: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes, e os pensionistas. 

Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial. 

‚ Dependentes para concessão do auxílio: a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na 

união estável; b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os 

mesmos critérios adotados para o reconhecimento da união estável; c) A pessoa separada 

judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, 

com percepção de pensão alimentícia; d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 

21 (vinte e um anos) de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e) Os filhos e 

enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso regular reconhecido pelo 

Ministério da Educação; f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, 

enquanto permanecer nessa condição; g) O pensionista de servidor. Observações: A existência 

de dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do dependente 

constante na condi«o do item ñcò.  
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FORMULÁRIO 2- AUXÍLIO INDENIZATÓRIO SAÚDE  

 
DECLARAÇÃO  

Declaro que tenho pleno conhecimento do teor da Portaria Normativa nº 01, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT), de 09/03/2017, publicada 

no DOU nº 48, de 10/03/2017, Seção 1, p. 74ï76, que estabelece orientações sobre assistência à 

saúde suplementar do servidor do poder executivo federal.    

Sendo assim, confirmo que verifiquei que meu plano de saúde atende os art. 25 e 26 da 

Portaria Normativa citada.  

Declaro que sou conhecedor (a) de que o efeito financeiro deste benefício será a partir do 

requerimento entregue juntamente com toda a documentação exigida, conforme dispõe o art. 28 da 

Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017. Não havendo retroatividade de pagamento.  

Comprometo-me a informar imediatamente à DGP, unidade responsável pelo controle do 

auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de 

assistência à saúde, mudança de valor, cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, 

durante o período de pagamento do benefício. 

Declaro estar ciente de que a inobservância das obrigações poderá resultar na aplicação de 

medidas administrativas, inclusive suspensão ou cancelamento do custeio do auxílio indenizatório 

de assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário pelo 

servidor, se for o caso.  

Estou informado, também, de que deverei apresentar a comprovação anual de pagamento do 

plano contratado, nos termos do art. 30, da Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017.  

 

 
___________________, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

Nome:__________________________________________ 

 

Matrícula SIAPE nº_____________ 
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1.1.2 AUXÍLIO INDENIZATÓRIO SAÚDE ï RESSARCIMENTO  

  

CONCEITO:  Benefício de natureza indenizatória, concedido em pecúnia pela União, a servidor 

ativo, aposentado, seus dependentes e aos pensionistas, destinado ao custeio das despesas com 

plano de saúde.  

 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Pró-Reitoria de Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas.  

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria Normativa nº 05/2010.  

 

REQUISITOS PARA RESSARCIMENTO:  

1. Apresentação do comprovante de pagamento no prazo estabelecido pela PRAD. 

2. Apresentação de requerimento próprio, solicitando o ressarcimento. 
 

PROCEDIMENTO:  

 

1. O servidor com plano particular ou a administradora a qual está vinculado (ADUNIMED, 

SINTUNIR, ALIANÇA) encaminha o comprovante de pagamento, para siass@unir.br, no período 

estabelecido para ressarcimento no mês subsequente. Os servidores com plano de saúde GEAP não 

precisam realizar esses procedimentos, pois o pagamento está consignado em folha de pagamento.  

2. Caso o servidor não encaminhe no período mencionado, deverá encaminhar o comprovante de 

pagamento acompanhado de requerimento próprio, solicitando o ressarcimento informando o mês 

de referência.  

3. A Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP recebe comprovante, gera planilha de controle e encaminha 

à CRD/DAP para registro no sistema SIAPE.  

 

 

OBSERVAÇÕES:  

ü O auxílio será consignado no contracheque do titular do benefício e será pago sempre no mês 

subsequente à apresentação, pelo servidor, de cópia do pagamento do boleto do plano de saúde, 

desde que apresentada ao órgão setorial ou seccional do SIPEC a qual está vinculado.  

ü Os comprovantes de pagamentos são recebidos para controle, no período de 01 a 30 do mês de 

pagamento, e conduzido para lançamento em folha até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 

subsequente (art. 28, Portaria Normativa nº 05/2010/MP);  

ü Não serão aceitos comprovantes com agendamento.  

ü O envio do comprovante de pagamento deverá conter expressamente, no corpo do e-mail ou em 

documento anexo à via física e protocolada, as seguintes informações:  

a) O nome do servidor beneficiário;  

b) O mês a que se refere a solicitação;  
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SERVIDOR/ 

ADMINISTRADORA PLANO DE 
SAÚDE 

Encaminha comprovante de pagamento por 
e-mail siass@unir.br 

DGP 

Recebe comprovantes, gera planilha  de 
controle . 

 

CRD 

Registra a informação no sistema SIAPE. 

PROCEDIMENTO 2 - AUXÍLIO  INDENIZATÓRIO SAÚDE ï RESSARCIMENTO  
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1.1.3 AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE SUPLEMENTAR ï 

MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE ENTRE OPERADORAS DE PLANOS DIFERENTES 

 

CONCEITO : mudança de plano de saúde entre operadoras diferentes ( ex: Geap para Unimed ) 

visando a continuidade do recebimento do benefício de natureza indenizatória, destinado ao custeio 

das despesas com plano de saúde. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL : Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP. 

 

LEGISLAÇÃO : Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004 ; Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP/2017. 

 

REQUISITOS PARA MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE : 

Tornar-se titular de plano de saúde ou odontológico que atenda as normas regulamentares editadas 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar ï ANS em operadora diferente da anteriormente 

contratada. 

 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar; 

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 09 de 

março de 2017; 

3. Apresentar documento comprobatório de titularidade de plano de saúde ex: Contrato ou Termo 

de Adesão com a operadora do plano de saúde, assim como a comprovação de 1º pagamento. 

4. Nos casos de planos de saúde administrados por sindicatos, associações ou outras empresas 

habilitadas, deverá ser apresentado o contrato com a operadora do plano de saúde, assim como o 

contrato da administradora do plano de saúde ( sindicatos, associa«oé) de forma a comprovar 

o vínculo jurídico. 

5. RG e CPF apenas dos dependentes (o servidor titular do plano, não precisa apresentá-los); 

exceto no caso de plano Geap. 

6. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando o dependente for cônjuge (a 

Declaração de União Estável, quando não for pública, precisará de reconhecimento de firma em 

Cartório, de ambas as partes);  

7. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

8. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação e comprovação 

de dependência econômica. 

 

Documentos para Mudança de plano de saúde da GEAP para outra operadora: 

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

marcar: Alteração cadastral por mudança de plano - operadoras diferentes) 
2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 09 de 

março de 2017 (Formulário ); 

3. Termo de Cancelamento de Inscrição da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br); 

4. Apresentar documento comprobatório de titularidade de plano de saúde ex: Contrato ou Termo 

de Adesão com a operadora do plano de saúde, assim como a comprovação de 1º  pagamento. 

5. Se o novo plano apresentar dependentes diferentes do contratado anteriormente, é necessária a 

mesma documentação para a concessão/adesão, referente aos novos dependentes; 

 

Documentos para Mudança de plano - outros planos de saúde para a GEAP: 

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

marcar: Alteração cadastral por mudança de plano - operadoras diferentes) 
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2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 09 de 

março de 2017; 

3. RG, CPF e Cartão do SUS do titular e dos seus dependentes e agregados;  

4. Comprovante de residência atualizado;  

5. Contracheque;  

6. Documento de Portabilidade, constando informações básicas, como: os dados do beneficiário, 

prazo de validade do documento e número de registro na Agência Nacional de Saúde 

Suplementar ï ANS; 

7. Termo de Posse: para servidor com até 60 (sessenta) dias de contratação, a contar da data da 

assinatura, destinado para isenção de carência; 

8. Termo de Adesão da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br); 

9. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando o dependente é cônjuge (a 

Declaração de União Estável, quando não for pública, precisará de reconhecimento de firma em 

Cartório, de ambas as partes);   

10. Certidão de Nascimento (quando for dependente menor de 18 anos e não tiver RG); 

11. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

12. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

PROCEDIMENTO : 

1. O servidor preenche formulário (incluindo os dependentes, se houver), assinalando a opção 

ñAlteração cadastral por mudança de plano de saúde - Operadora diferenteò, acompanhado 

dos documentos listados no item anterior  e encaminha para a Diretoria de Gestão de Pessoas 

(DGP) via SEI;  

2. A DGP analisa e encaminha para Coordenação de Registros e Documentos (CRD/DRH) para 

registro do servidor e/ou dependente no SIAPE para fins de ressarcimento do auxílio;  

3. A CRD/DRH efetiva o registro, encaminha à Coordenadoria de Folha e Pagamento de Pessoal ï 

CFP, quando houver necessidade de ajustes financeiros. Após, o processo é restituído à DGP 

para acompanhamento e controle; 

4. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Considera-se titular: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes; e os 

pensionistas. Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

 

2. Consideram-se dependentes: 
a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na união estável; 

b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos aos mesmos 

critérios adotados para o reconhecimento da união estável; 

c) A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e 

dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; 

d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se 

inválidos, enquanto durar a invalidez; 

e) Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso 

regular reconhecido pelo Ministério da Educação;  

f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, enquanto permanecer nessa 

condição;  

g) O pensionista de servidor.  
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h) A exist°ncia de dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de 
do dependente constante na condi«o do item ñcò. 

3. Consideram-se agregados ou grupo familiar: os beneficiários do titular que não tem repasse 

de per capita à saúde suplementar: netos; irmãos; mãe ou madrasta; pai ou padrasto; cônjuge, 

companheiro (a) dos filhos e enteados do titular; filhos e enteados do titular que não detêm a 

condição de elegibilidade para serem dependentes. 

ü Poderão ser titulares de planos de saúde ou odontológico, na qualidade de servidor, os ativos e 

inativos ocupantes de cargo efetivo; pensionistas; ocupantes de cargo comissionado ou de 

natureza especial da Administração Pública Federal. 

ü A mudança de plano do titular não implicará na permanência da inscrição de todos os 

dependentes e grupo familiar a ele vinculado. Para fazer jus ao auxílio relativo aos dependentes, 

o servidor deverá inscrevê-los como tais no mesmo plano de saúde do qual seja titular. 

ü Benefici§rios na qualidade de dependentes, listados no art. 5Ü, III, al²neas ñaò a ñfòớ, da Portaria 
Normativa nº 01/SEGRT/MP/2017, não poderão ser titulares de plano de saúde, para fins de 

recebimento do auxílio. 

ü O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à DGP, 

unidade responsável pelo controle do auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão 

e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de valor, cancelamento, 

alteração de plano, troca de operadora, durante o período de pagamento do benefício.  

ü A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, cabendo à 

restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário. 

ü Aos servidores que contratarem ou cancelarem o contrato com a GEAP, o trâmite dos 

procedimentos será alterado, pois a documentação será encaminhada para a GEAP para 

efetivação da solicitação, com posterior envio a CRD para outros trâmites necessários. 
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PROCEDIMENTO 3 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE ENTRE OPERADORAS DE 

PLANOS DIFERENTES 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche formulário anexa 
documentos comprobatórios e 

encaminha para a DGP via processo 
eletrônico no  sistema SEI. 

DGP 

Recebe e confere a 
documentação,encaminha a CRD para 

registro.  

CRD 

Atualização cadastral do servidor e 
restitui processo a DGP. 

DGP 

Acompanhamento e controle. 
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FORMULÁRIO 3 - MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE ENTRE OPERADORAS DE 

PLANOS DIFERENTES 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria 

Normativa n° 01/ SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

 

(   )  Alteração cadastral por mudança do plano de saúde - Operadora diferente. 

 

NOME DOS 

BENEFICIÁRIOS  
CPF PARENTESCO 

DATA DE 

NASCIMENTO  

VALOR DO 

PLANO DE 

CADA 

BENEFICIÁ

RIO 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 
Considera-se: 

Alteração cadastral por mudança do plano de saúde: quando o servidor troca de operadora 

de plano de saúde - exemplo: Unimed para Geap. 

 

‚ Beneficiários: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes, e os pensionistas. 

Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial. 

 

‚ Dependentes para concessão do auxílio: a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na 

união estável; b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os 

mesmos critérios adotados para o reconhecimento da união estável; c) A pessoa separada 

judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, 

com percepção de pensão alimentícia; d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 

21 (vinte e um anos) de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e) Os filhos e 

enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso regular reconhecido pelo 

Ministério da Educação; f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, 

enquanto permanecer nessa condição; g) O pensionista de servidor. Observações: A existência 

de dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do dependente 

constante na condi«o do item ñcò. 
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FORMULÁRIO 4- MUDANÇA DE PLANO DE SAÚDE ENTRE OPERADORAS DE 

PLANOS DIFERENTES 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaro que tenho pleno conhecimento do teor da Portaria Normativa nº 01, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT), de 09/03/2017, publicada 

no DOU nº 48, de 10/03/2017, Seção 1, p. 74ï76, que estabelece orientações sobre assistência à 

saúde suplementar do servidor do poder executivo federal.    

 

Sendo assim, confirmo que verifiquei que meu plano de saúde atende os art. 25 e 26 da 

Portaria Normativa citada.  

 

Declaro que sou conhecedor (a) de que o efeito financeiro deste benefício será a partir do 

requerimento entregue juntamente com toda a documentação exigida, conforme dispõe o art. 28 da 

Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017. Não havendo retroatividade de pagamento.  

 

Comprometo-me a informar imediatamente à DGP, unidade responsável pelo controle do 

auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de 

assistência à saúde, mudança de valor, cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, 

durante o período de pagamento do benefício. 

 

Declaro estar ciente de que a inobservância das obrigações poderá resultar na aplicação de 

medidas administrativas, inclusive suspensão ou cancelamento do custeio do auxílio indenizatório 

de assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário pelo 

servidor, se for o caso.  

 

Estou informado, também, de que deverei apresentar a comprovação anual de pagamento do 

plano contratado, nos termos do art. 30, da Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017.  

 

 

___________________, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

Nome:__________________________________________ 

 

Matrícula SIAPE nº_____________ 
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1.1.4 AUXÍLI O INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA À  SAÚDE SUPLEMENTAR ï 

MIGRAÇÃO DE PLANO DE  SAÚDE ï MESMA OPERADORA.  

 

CONCEITO: É a celebração de um novo contrato que visa a troca de tipo de plano de saúde, 

dentro da mesma operadora, acarretando a extinção do contrato antigo. 

 

UNIDADE  RESPONSÁVEL :  Diretoria de Gestão de Pessoas /DGP. 

 

LEGISLAÇÃO : Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; 

Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017. 

 

REQUISITOS PARA MIGRAÇÃO:  

Ser titular de plano de saúde ou odontológico que atenda as normas regulamentares editadas pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar ï ANS e a Legislação vigente.  

Documentos obrigatórios para migração entre planos dentro da mesma operadora (exceto 

planos de saúde da GEAP):  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar - Marcar: 

ñAlteração cadastral por mudança do plano de saúde - Mesma operadoraò);  

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 

09 de março de 2017 (Formulário ); 

3. Apresentar documento comprobatório de titularidade de plano de saúde ex: Contrato ou 

Termo de Adesão com a operadora do plano de saúde, assim como a comprovação da 

mudança do plano. 

4. Se o novo plano apresentar dependentes diferentes do contratado anteriormente, é 

necessária a mesma documentação para a concessão/adesão, referente aos novos 

dependentes; 

 

Documentos para Migração entre Planos da GEAP:  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

marcar ñMigra«o (entre planos da mesma operadora)ò);  

2. Termo de Migração Entre Planos da GEAP, informando com clareza o nome do plano de saúde 

que possui, bem como o nome do plano para o qual pretende migrar. Além de identificar os 

nomes dos dependentes que também irão migrar (disponível no site: www.geap.com.br). Se o 

novo plano apresentar dependentes diferentes do contratado anteriormente, é necessária a 

mesma documentação para a concessão/adesão, referente aos novos dependentes. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. O servidor encaminha toda documentação listada no item anterior na Diretoria de Gestão de 

Pessoas (DGP) via SEI;  

2. A DGP confere e analisa a documentação de acordo com a Portaria Normativa nº 

01/SEGRT/MP/2017 e encaminha para a Coordenadoria de Registros e Documentos 

(CRD/DRH) para atualização do registro do servidor e/ou dependente no SIAPE para fins de 

ressarcimento do auxílio;  

3. A CRD efetiva o registro, encaminha à Coordenadoria de Folha e Pagamento de Pessoal ï CFP, 

quando houver necessidade de ajustes financeiros. Após, o processo é restituído à DGP para 

acompanhamento e controle; 

4. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro. 

 

 

 

http://www.geap.com.br/
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OBSERVAÇÕES: 

1. A migração da inscrição do titular para outro tipo de plano de saúde dentro da mesma operadora 

(Por exemplo: Servidor filiado ao Sindicato que requer migração da UNIMED Regional para 

UNIMED Nacional) não implicará na migração automática da inscrição de todos os 

dependentes e grupo familiar a ele vinculado. A migração destes deverá constar no 

Contrato/Termo de Migração ou outro documento que informe com clareza a migração de todos 

os beneficiários.  

2. Quando o servidor, titular do plano de saúde, não requerer a migração para todos os 

beneficiários (dependentes), deverá solicitar o cancelamento do auxílio àquele não incluído.  

3. A contribuição pecuniária ou coparticipação do titular nos planos da GEAP que, por porventura, 

não tenham sido consignadas em Folha de Pagamento, por falta de margem consignável ou 

qualquer outro motivo, será expedido boleto pela GEAP para o endereço residencial.   

4. O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à DGP, 

unidade responsável pelo controle do auxílio-saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão 

e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de valor; cancelamento, 

alteração de plano, troca de operadora, durante o período de pagamento do benefício.  

5. A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, cabendo 

a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário. 

6. Aos servidores que formalizarem contrato com a GEAP, o trâmite dos procedimentos será 

alterado, pois, a documentação, após ser entregue na DGP, será encaminhada para a GEAP para 

efetivação da Migração para o Plano escolhido, para fins de desconto do novo valor no 

contracheque do servidor titular.  

 

PROCEDIMENTO 4 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï MIGRAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE DE MESMA OPERADORA . 

 

 
 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 

documentação comprobatória, envia 

processo eletrônico via SEI para a DGP . 

DGP 

Recebe e confere a documentação . 

Encaminha a CRD para atualização 

cadastral. 

CRD 

Efetua registro e restitui processo a DGP. 

DGP 

Acompanhamento e controle. 
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FORMULÁRIO 5 - MIGRAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE NA MESMA OPERADORA  
1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

 

(  ) Alteração cadastral por mudança no plano de saúde - Mesma operadora 

 

NOME DOS 

BENEFICIÁRIOS  
CPF PARENTESCO 

DATA DE 

NASCIMENTO  

VALOR DO 

PLANO DE 

CADA 

BENEFICIÁRIO  

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

 

Considera-se: 
Alteração cadastral por mudança no plano de saúde - Mesma operadora: quando o servidor celebra 

um novo contrato de plano de saúde ou odontológico visando troca entre tipos de planos, dentro da mesma 

operadora.   

Considera-se beneficiário: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes, e os pensionistas. 

Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

Consideram-se dependentes para concessão do auxílio: a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira 

na união estável; b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os mesmos 

critérios adotados para o reconhecimento da união estável; c) A pessoa separada judicialmente, divorciada, 

ou que teve a união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; 

d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se inválidos, 

enquanto durar a invalidez; e) Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 

24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso regular 

reconhecido pelo Ministério da Educação; f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, 

enquanto permanecer nessa condição; g) O pensionista de servidor. Observações: A existência de 

dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do dependente constante na 

condi«o do item ñcò.  
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FORMULÁRIO 6- MIGRAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE NA MESMA OPERADORA  

DECLARAÇÃO  

 

Declaro que tenho pleno conhecimento do teor da Portaria Normativa nº 01, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT), de 09/03/2017, publicada no 

DOU nº 48, de 10/03/2017, Seção 1, p. 74ï76, que estabelece orientações sobre assistência à saúde 

suplementar do servidor do poder executivo federal.    

 

Sendo assim, confirmo que verifiquei que meu plano de saúde atende os art. 25 e 26 da Portaria 

Normativa citada.  

 

Declaro que sou conhecedor (a) de que o efeito financeiro deste benefício será a partir do 

requerimento entregue juntamente com toda a documentação exigida, conforme dispõe o art. 28 da 

Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017. Não havendo retroatividade de pagamento.  

 

Comprometo-me a informar imediatamente à DGP, unidade responsável pelo controle do auxílio 

saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de assistência 

à saúde, mudança de valor, cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, durante o período de 

pagamento do benefício. 

 

Declaro estar ciente de que a inobservância das obrigações poderá resultar na aplicação de 

medidas administrativas, inclusive suspensão ou cancelamento do custeio do auxílio indenizatório de 

assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário pelo 

servidor, se for o caso.  

 

Estou informado, também, de que deverei apresentar a comprovação anual de pagamento do 

plano contratado, nos termos do art. 30, da Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017.  

 

 

  

 

___________________, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

Nome:__________________________________________ 

 

Matrícula SIAPE nº_____________ 
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1.1.5 AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE -     CANCELAMENTO  

 

CONCEITO: Cancelar benefício de natureza indenizatória, concedido em pecúnia pela União, a 

servidor ativo, aposentado, seus dependentes e aos pensionistas, destinado ao custeio das despesas 

com plano de saúde. 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP. 

 

LEGISLAÇÃO  Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; 

Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017. 

 

REQUISITOS PARA CANCELAMENTO:  

Ser titular de plano de saúde ou odontológico que atenda as normas regulamentares editadas pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar ï ANS e a Legislação vigente.  

 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA : 

 

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

marcar ñCancelamento do Aux²lio Assistencial ¨ Sa¼de Suplementarò);  

2. Apresentar a comprovação dos pagamentos do plano de saúde, apenas do ano corrente, que 

poderá ser:  

2. 2.1) Declaração expedida pela operadora, associação, sindicato, etc., informando os pagamentos 

mês a mês do titular e de todos os dependentes, caso os tenha; ou  

3. 2.2) boletos mensais com respectivos comprovantes bancários de pagamentos com especificação 

por dependente; ou  

4. 2.3) outros documentos que demonstrem sem equívocos que está quite com o pagamento do 

plano de saúde, tanto do titular quanto de todos os beneficiários. 

Documentos para cancelamento de Plano da GEAP:  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

marcar ñCancelamento do aux²lio do titular e dependentesò);  

2. Termo de Cancelamento da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br);  

3. Devolução das Carteiras de Identificação de Beneficiário (CIB) e/ou anotar o(s) número(s) do(s) 

cartão(ões) devolvido(s) e não devolvido(s) no Termo de Cancelamento da GEAP. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. O servidor encaminha toda a documentação listada no item anterior para a Diretoria de Gestão 

de Pessoas (DGP) via SEI;  

2. A DGP confere e analisa a documentação com base na Portaria Normativa nº 

01/SEGRT/MP/2017, incorpora ao processo de auxílio saúde e a encaminha à CRD para 

exclusão cadastral da assistência à saúde suplementar de todos os beneficiários, no sistema 

SIAPE, 

3. A CRD efetiva o cancelamento do cadastro e restitui o processo à DGP para outros registros e 

controle. 

4. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. O cancelamento da inscrição do titular implicará na exclusão da inscrição de todos os 

dependentes e grupo familiar a ele vinculado.  

2. O cancelamento, quando solicitado, se dará a contar da data do recebimento da 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, na DGP. A ausência de documentos obrigatórios postergará 
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a data da efetivação dos procedimentos. 

3. A ausência de comprovação total das despesas realizadas com o plano de saúde ou de qualquer 

dos meses implicará na devolução dos valores do auxílio recebidos.   

4. O retorno do pagamento dos valores per capta relativos à participação da União no custeio da 

assistência à saúde suplementar ao servidor e aos demais beneficiários poderá ocorrer mediante 

apresentação de nova adesão de novo plano de saúde ou reingresso/regularização ao plano que 

foi suspenso pela própria operadora.  

5. O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à DGP, 

unidade responsável pelo controle do auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão 

e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de valor; cancelamento, 

alteração de plano, troca de operadora, durante o período de pagamento do benefício.  

6. A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, cabendo 

restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário.  

7. O auxílio indenizatório será inativado, sem a necessidade de pedido do servidor, 

primordialmente nos casos de: suspensão de remuneração ou proventos; exoneração/dispensa do 

cargo; redistribuição do cargo para outro órgão não coberto pelo respectivo plano; licença sem 

remuneração; decisão administrativa ou judicial. Neste caso, ao excluir do titular, 

automaticamente se excluirão dos dependentes listados no art. 5Ü, III, al²neas ñaò a ñfò, da 

Portaria Normativa nº 01/SEGRT/MP/2017. 

8. Aos servidores que cancelarem o contrato com a GEAP, o trâmite dos procedimentos será 

alterado, pois, a documentação, após ser entregue na DGP, será encaminhada para a GEAP para 

efetivação do cancelamento do Plano contratado, com posterior exclusão cadastral pela CRD do 

auxílio do(s) beneficiário(s) no sistema SIAPE, para fins de suspensão ou cancelamento do 

desconto da contribuição no contracheque do beneficiário titular. 

 

 

PROCEDIMENTO 5 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï CANCELAMENTO DE PLANO DE SAÚDE.  

 
 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 

documentação comprobatória, envia 

processo eletrônico via SEI para a DGP . 

DGP 

Recebe e confere a documentação . 

Encaminha a CRD para atualização 

cadastral. 

CRD 

Efetua  o registro e restitui processo a 

DGP. 

DGP 

Acompanhamento e controle. 
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FORMULÁRIO 7 - CANCELAMENTO DO AUXÍLIO ASSISTENCIAL À SAÚDE 

SUPLEMENTAR  

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

 

(  ) Cancelamento do Auxílio Assitencial à Saúde Suplementar. 

 

NOME DOS BENEFICIÁRIOS  CPF 
PARENTESC

O 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

VALOR DO PLANO 

DE CADA 

BENEFICIÁRIO  

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

Considera-se: 
Cancelamento do Auxílio à Saúde Suplementar : quando o servidor requer o cancelamento do benefício. O 

cancelamento do servidor/titular repercute no cancelamento do auxílio de todos os dependentes. 

Considera-se beneficiário: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes, e os pensionistas. 

Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

Consideram-se dependentes para concessão do auxílio: a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na 

união estável; b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os mesmos critérios 

adotados para o reconhecimento da união estável; c) A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que 

teve a união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; d) Os 

filhos e enteados, até a data em que completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se inválidos, enquanto 

durar a invalidez; e) Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso regular reconhecido 

pelo Ministério da Educação; f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, enquanto 

permanecer nessa condição; g) O pensionista de servidor. Observações: A existência de dependente na 

condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do dependente constante na condi«o do item ñcò.  
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FORMULÁRIO 8 - CANCELAMENTO DO AUXÍLIO ASSISTENCIAL À SAÚDE 

SUPLEMENTAR  

 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro que tenho pleno conhecimento do teor da Portaria Normativa nº 01, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT), de 09/03/2017, publicada no 

DOU nº 48, de 10/03/2017, Seção 1, p. 74ï76, que estabelece orientações sobre assistência à saúde 

suplementar do servidor do poder executivo federal.    

 

Sendo assim, confirmo que verifiquei que meu plano de saúde atende os art. 25 e 26 da Portaria 

Normativa citada.  

 

Declaro que sou conhecedor (a) de que o efeito financeiro deste benefício será a partir do 

requerimento entregue juntamente com toda a documentação exigida, conforme dispõe o art. 28 da 

Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017. Não havendo retroatividade de pagamento.  

 

Comprometo-me a informar imediatamente à DGP, unidade responsável pelo controle do auxílio 

saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de assistência 

à saúde, mudança de valor, cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, durante o período de 

pagamento do benefício. 

 

Declaro estar ciente de que a inobservância das obrigações poderá resultar na aplicação de 

medidas administrativas, inclusive suspensão ou cancelamento do custeio do auxílio indenizatório de 

assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário pelo 

servidor, se for o caso.  

 

Estou informado, também, de que deverei apresentar a comprovação anual de pagamento do 

plano contratado, nos termos do art. 30, da Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017.  

 

 

___________________, _____ de _____________ de _____. 

 

 

Nome:__________________________________________ 

 

 

 

Matrícula SIAPE nº_____________ 
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1.1.6 AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR  - 

INCLUSÃO DE DEPENDENTES. 

 

CONCEITO : É a inclusão de beneficiários ao Auxílio Assistencial à Saúde Suplementar inscritos 

como dependentes no plano de saúde ou odontológico de servidor titular. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL : Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP. 

 

LEGISLAÇÃO : Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; 

Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017. 

 

REQUISITOS PARA INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO : 

1. Ser dependente de servidor ativo ou inativo ocupante de cargo efetivo e estar registrado 

como tal nos assentamentos funcionais. 

2. Estar enquadrado na qualidade de benefici§rios, conforme art. 5Ü, III, al²neas ñaò a ñfò, da 
Portaria Normativa nº 01/SEGRT/MP/2017.  

3. O servidor deve ser titular do plano de saúde ou odontológico que atenda as normas 

regulamentares editadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar ï ANS.  

4. Estar previamente cadastrado na CRD como dependente do servidor. 

Documentos OBRIGATÓRIOS em todos os planos (exceto planos de saúde da GEAP):  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar;  

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 

09 de março de 2017; 

3. Apresentar documento comprobatório de titularidade de plano de saúde constando os 

seguintes dados básicos, como: os dados cadastrais do titular; dados cadastrais do 

beneficiário incluso no plano de saúde do titular; valor do plano contratado por 

beneficiário, a data da adesão e número do registro do plano na ANS. Poderá ser utilizado 

como documento comprobatório: Contrato de Prestação de Serviços do Plano de Saúde, 

Termo de Adesão, Declaração da Operadora ou Proposta de Adesão, expedido por pessoa 

jurídica de acordo com o elencado no art. 25 da Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP/2017; 

4. Quando for apresentada Proposta de Adesão: o servidor deverá anexar comprovante do 

primeiro pagamento após adesão/contratação de plano de saúde; ou o pagamento realizado 

no mês corrente ou mês anterior à entrega da documentação. 

5. RG e CPF apenas dos dependentes (o servidor titular do plano, não precisa apresentá-los); 

2. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (a Declaração de União Estável, 

quando não for pública, precisará de reconhecimento de firma em Cartório, de ambas as 

partes);  

3. Certidão de Nascimento (quando for menor de 18 anos e não tiver RG); 

4. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

5. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação, bem 

como a dependência econômica. 

Documentos para Inclusão de Beneficiário no Plano da GEAP:  

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar;  

2. Declaração de ciência das exigências da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017, de 

09 de março de 2017 (Formulário); 

3. RG, CPF e Cartão do SUS dos seus dependentes;  

4. Comprovante de residência atualizado;  

6. Contracheque;  
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7. Documento de Portabilidade, constando informações básicas, como: os dados do 

beneficiário, prazo de validade do documento e número de registro na Agência Nacional de 

Saúde Suplementar ï ANS; 

8. Termo de Adesão da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br); 
9. Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando o dependente for cônjuge ou 

companheiro (a) (Declaração de União Estável, quando não for pública, precisará de 

reconhecimento de firma em Cartório, de ambas as partes);  

10. Certidão de Nascimento (quando o dependente for menor de 18 anos e não tiver RG); 

11. Termo de Adoção ou de Guarda e Responsabilidade expedida judicialmente; 

12. Em caso de filhos e enteados, com idade entre 21 e 24 anos, deverão apresentar atestado de 

matrícula, atualizado, de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação, bem como a 

dependência econômica. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. O servidor encaminha toda documentação listada no item anterior (requisitos para inclusão 

de beneficiário) para a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) via SEI;  

2. A DGP confere e analisa a documentação, com base na Portaria Normativa nº 

01/SEGRT/MP/2017, incorpora ao processo de auxílio-saúde e a encaminha para a CRD 

para cadastro do auxílio do dependente, no sistema SIAPE;  

3. A CRD efetiva o cadastro e restitui o processo à DGP para demais registros e controle. 

4. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Considera-se titular: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes; e os 

pensionistas. Os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

2. Consideram-se dependentes: 

a) O cônjuge, o companheiro ou a companheira na união estável; 

b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os mesmos critérios 

adotados para o reconhecimento da união estável; 

c) A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e 

dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; 

d) Os filhos e enteados, até a data em que completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se 

inválidos, enquanto durar a invalidez; 

e) Os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso 

regular reconhecido pelo Ministério da Educação;  

f) O menor sob guarda ou tutela concedidas por decisão judicial, enquanto permanecer nessa 

condição;  

g) O pensionista de servidor.  

h) A exist°ncia de dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do 
dependente constante na condi«o do item ñcò.  

3. Consideram-se agregados ou grupo familiar: Beneficiários do titular que não tem repasse de 

per capita à saúde suplementar: netos; irmãos; mãe ou madrasta; pai ou padrasto; cônjuge, 

companheiro (a) dos filhos e enteados do titular; filhos e enteados do titular que não detêm a 

condição de elegibilidade para serem dependentes. 

4. Poderão ser titulares de planos de saúde ou odontológico, na qualidade de servidor, os ativos e 

inativos ocupantes de cargo efetivo; pensionistas; ocupantes de cargo comissionado ou de 

natureza especial da Administração Pública Federal.  

5. É condição primeira para a concessão do auxílio indenizatório de assistência à saúde, a inclusão 

prévia do potencial beneficiário como dependente junto à CRD.   
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6. Beneficiários na qualidade de dependentes, listados no art. 5Ü, III, al²neas ñaò a ñfò, da Portaria 

Normativa nº 01/SEGRT/MP/2017, não poderão ser titulares de plano de saúde, para fins de 

recebimento do auxílio.  

7. Os documentos não precisam ser autenticados. 

8. A concessão do auxílio terá início na data do recebimento da DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA na DGP. A ausência de documentos obrigatórios postergará a data da 

efetivação dos procedimentos. 

9. Não será possível o pagamento de valores retroativos relativos aos meses anteriores à data 

do recebimento da documentação completa.  

10. O auxílio indenizatório será inativado, sem a necessidade de pedido do servidor, 

primordialmente nos casos de: suspensão de remuneração ou proventos; exoneração/dispensa 

do cargo; redistribuição do cargo para outro órgão não coberto pelo respectivo plano; licença 

sem remuneração; decisão administrativa ou judicial. Neste caso, ao excluir do titular, 

automaticamente se excluirão dos dependentes.   

11. Os servidores e pensionistas deverão apresentar comprovação anual de pagamento do plano 

contratado. O prazo para o encaminhamento dessa comprovação será de 01 de janeiro até o 

último dia útil do mês de abril. Deverão constar os pagamentos efetuados no ano anterior, 

segundo o art. 30, da Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017 (exceto planos da GEAP). A 

não comprovação no prazo acarretará a suspensão do benefício e abertura de processo de 

reposição ao erário. 

12. A contribuição pecuniária ou coparticipação do titular nos planos da GEAP, que porventura, 

não tenham sido consignadas em Folha de Pagamento, por falta de margem consignável ou 

qualquer outro motivo, será expedido boleto pela GEAP para o endereço residencial.   

13. O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à DGP, 

unidade responsável pelo controle do auxílio saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão 

e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de valor, cancelamento, 

alteração de plano, troca de operadora, durante o período de pagamento do benefício.  

14. A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, cabendo 

à restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário. 

15. A Tabela de valores per capta relativos à participação da União no custeio da assistência à 

saúde suplementar do servidor e demais beneficiários, consta na Portaria n° 08/MPOG/2016. 
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PROCEDIMENTO 6 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï INCLUSÃO DE DEPENDENTE 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
documentação comprobatória, envia 
processo eletrônico via SEI para a 

DGP. 

DGP 

Recebe e confere a documentação . 
Encaminha a CRD para registro. 

CRD 

Registra  no SIAPE e restitui 
processo a DGP. 

DGP 

Acompanhamento e controle. 
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FORMULÁRIO 9- AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï INCLUSÃO DE DEPENDENTE 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria Normativa 

n° 01/ SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

 

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

  

(   ) Inclusão de Dependente no plano de saúde   

(   ) Inclusão de Dependente no plano de saúde com idade entre 21 e 24 anos. 

 

NOME DOS 

BENEFICIÁRIOS  
CPF 

PARENTE

SCO 

DATA DE 

NASCIMENTO  

VALOR DO PLANO 

DE CADA 

BENEFICIÁRIO  

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

 

Considera-se: 

Inclusão de dependente: quando o servidor faz a inscrição/adesão de dependente no plano de 

saúde ou odontológico em que é titular e deseja receber o auxílio.  

Inclusão de dependente: quando o servidor faz a exclusão ou suspensão de dependente do 

plano de saúde e deseja cancelar o dependente. 

 Beneficiário: os servidores ativos e inativos, bem como seus dependentes, e os pensionistas. Os 

ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial.  

Consideram-se dependentes para concessão do auxílio: a) O cônjuge, o companheiro ou a 

companheira na união estável; b) O companheiro ou a companheira na união homoafetiva, 

obedecidos os mesmos critérios adotados para o reconhecimento da união estável; c) A pessoa 

separada judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e dissolvida 

judicialmente, com percepção de pensão alimentícia; d) Os filhos e enteados, até a data em que 

completarem 21 (vinte e um anos) de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e) Os 

filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e quatro) anos 

de idade, dependentes economicamente do servidor e estudante de curso regular reconhecido 

pelo Ministério da Educação; f) O menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, 

enquanto permanecer nessa condição; g) O pensionista de servidor. Observações: A existência de 

dependente na condi«o do item ñaò ou ñbò exclui a assist°ncia ¨ sa¼de do dependente constante 
na condi«o do item ñcò.  
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FORMULÁRIO 10- AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE  

 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro que tenho pleno conhecimento do teor da Portaria Normativa nº 01, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público (SEGRT), de 09/03/2017, publicada no 

DOU nº 48, de 10/03/2017, Seção 1, p. 74ï76, que estabelece orientações sobre assistência à saúde 

suplementar do servidor do poder executivo federal.    

 

Sendo assim, confirmo que verifiquei que meu plano de saúde atende os art. 25 e 26 da Portaria 

Normativa citada.  

 

Declaro que sou conhecedor (a) de que o efeito financeiro deste benefício será a partir do 

requerimento entregue juntamente com toda a documentação exigida, conforme dispõe o art. 28 da 

Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017. Não havendo retroatividade de pagamento.  

 

Comprometo-me a informar imediatamente à DGP, unidade responsável pelo controle do auxílio 

saúde, quando ocorrer: inscrição, adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de assistência 

à saúde, mudança de valor, cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, durante o período de 

pagamento do benefício. 

 

Declaro estar ciente de que a inobservância das obrigações poderá resultar na aplicação de 

medidas administrativas, inclusive suspensão ou cancelamento do custeio do auxílio indenizatório de 

assistência à saúde, cabendo a restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário pelo 

servidor, se for o caso.  

 

Estou informado, também, de que deverei apresentar a comprovação anual de pagamento do 

plano contratado, nos termos do art. 30, da Portaria Normativa n° 01/SEGRT/MP, de 09/03/2017.  

 

 

 

___________________, _____ de _____________ de _____. 
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1.1.7  AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR ï 

EXCLUSÃO DE DEPENDENTES. 

 

CONCEITO:  É a exclusão de beneficiários inscritos como dependentes no plano de saúde ou 

odontológico de servidor titular. 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP. 

LEGISLAÇÃO :  Lei n° 8.112/1990, art. 230; Decreto n° 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; 

Portaria Normativa n° 01/ SEGRT/MP/2017. 

REQUISITOS: 

Ser dependente de servidor ativo ou inativo ocupante de cargo efetivo e estar registrado como tal 

nos assentamentos funcionais e no plano de saúde. 

Cópia dos documentos OBRIGATÓRIOS em todos os planos (exceto planos de saúde da 

GEAP): 

Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï assinalar 

ñExclus«o de Dependentes do Plano de Sa¼deò;  

Documentos para Inclusão de Beneficiário no Plano da GEAP: 

1. Requerimento de Auxílio Indenizatório de Assistência à Saúde Suplementar (Formulário ï 

assinalar ñExclus«o de Dependentes do Plano de Sa¼deò; 

2. Termo de Cancelamento da GEAP (disponível no site: www.geap.com.br); 

3. Devolução das Carteiras de Identificação de Beneficiário (CIB) e/ou anotar o(s) número(s) 

do(s) cartão(ões) devolvido(s) e não devolvido(s) no Termo de Cancelamento. 

 

   PROCEDIMENTO:  

1. O servidor encaminha toda documentação listada no item anterior (requisitos para inclusão 

de beneficiário) para a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) via SEI;  

2. A DGP confere e analisa a documentação, com base na Portaria Normativa nº 

01/SEGRT/MP/2017, incorpora ao processo de auxílio-saúde e a encaminha para a CRD 

para exclusão do auxílio do dependente, no sistema SIAPE;  

2. A CRD efetiva o cadastro e restitui o processo à DGP para demais registros e controle. 

3. Quando se tratar de plano GEAP, a DGP comunicará/enviará a documentação necessária à 

GEAP, antes de encaminhar o processo ao cadastro 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. O cancelamento da inscrição do titular implicará na exclusão da inscrição de todos os 

dependentes e grupo familiar a ele vinculado.  

2. O cancelamento, quando solicitado, se dará a contar da data do recebimento da 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, na DGP. A ausência de documentos obrigatórios 

postergará a data da efetivação dos procedimentos. 

3. A ausência de comprovação total das despesas realizadas com o plano de saúde ou de 

qualquer dos meses implicará na devolução dos valores do auxílio recebidos.   

4. O retorno do pagamento dos valores per capta relativos à participação da União no custeio 

da assistência à saúde suplementar ao servidor e aos demais beneficiários poderá ocorrer 

mediante apresentação de nova adesão de novo plano de saúde ou reingresso/regularização 

ao plano que foi suspenso pela própria operadora.  

5. O servidor (ativo e inativo) e pensionista tem a obrigação de informar imediatamente à 

DGP, unidade responsável pelo controle do auxílio-saúde, quando ocorrer: inscrição, 

adesão, exclusão e suspensão de beneficiários do plano de assistência à saúde; mudança de 

valor; cancelamento, alteração de plano, troca de operadora, durante o período de 

pagamento do benefício.  

6. A inobservância do item anterior implicará em suspensão ou cancelamento do auxílio, 

cabendo restituição de valores já pagos a título de reposição ao erário.  
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7. O auxílio indenizatório será inativado, sem a necessidade de pedido do servidor, 

primordialmente nos casos de: suspensão de remuneração ou proventos; 

exoneração/dispensa do cargo; redistribuição do cargo para outro órgão não coberto pelo 

respectivo plano; licença sem remuneração; decisão administrativa ou judicial. Neste caso, 

ao excluir do titular, automaticamente se excluirão dos dependentes listados no art. 5º, III, 

al²neas ñaò a ñfò, da Portaria Normativa nÜ 01/SEGRT/MP/2017. 

8. Aos servidores que cancelarem o contrato com a GEAP, o trâmite dos procedimentos será 

alterado, pois, a documentação, após ser entregue na DGP, será encaminhada para a GEAP 

para efetivação do cancelamento do Plano contratado, com posterior exclusão cadastral 

pela CRD do auxílio do(s) beneficiário(s) no sistema SIAPE, para fins de suspensão ou 

cancelamento do desconto da contribuição no contracheque do beneficiário titular. 

 

PROCEDIMENTO 7 - AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSI STÊNCIA Á SAÚDE 

SUPLEMENTAR ï EXCLUSÃO DE DEPENDENTE 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
documentação comprobatória, envia 
processo eletrônico via SEI para a 

DGP. 

DGP 

Recebe e confere a documentação. 
Encaminha a CRD para atualização. 

CRD 

Registra a exclusão e restitui processo 
a DGP. 

DGP 

Acompanhamento e controle 
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FORMULÁRIO 11- AUXÍLIO INDENIZATÓRIO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE  

SUPLEMENTAR ï EXCLUSÃO DE DEPENDENTE 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

(    ) servidor ativo        (    ) servidor aposentado        (    ) pensionista  

Lotação: 

Telefones - Residencial:                                             Celular: 

Telefone Institucional:  

E-mail: 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 230 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.978/2004; Portaria n° 8/MPOG/2016; Portaria Normativa n° 01/ 

SEGRT/MP, de 09/03/2017. 

3. REQUERIMENTO  

 

 

REQUEIRO à Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP:  

 

 

  

(   ) Exclusão de Dependente no plano de saúde   

  

NOME DOS 

BENEFICIÁRIOS  
CPF PARENTESCO 

DATA DE 

NASCIMENTO  

VALOR DO PLANO 

DE CADA 

BENEFICIÁRIO  

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

    R$ 

 

Nestes termos, 

 

 

Peço deferimento. 
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1.1.8 LICENÇA À ADOTANTE/PRORROGAÇÃO LICENÇA À ADOTANTE  

 

CONCEITO:  É o afastamento de servidora pelo prazo de 90 dias consecutivos, com remuneração 

integral, por adoção ou guarda judicial de criança de até um 1 ano de idade ou pelo prazo de 30 dias 

consecutivos, caso a criança tenha mais de 1 ano e menos de 12 anos de idade. A licença à adotante 

será prorrogada por quarenta e cinco dias (no caso de criança de até um ano de idade) e por quinze 

dias (no caso de criança com mais de um ano de idade). 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Diretoria de Gestão de Pessoas /DGP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 102, VII, ñaò da Lei nÜ 8.112/1990; Art. 210 da Lei nÜ 8.112/1990; Decreto nÜ 

6.690/2008. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. Apresentação do Termo de Adoção ou Termo de Guarda e Responsabilidade, acompanhado do 

requerimento.  

2. A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o final do primeiro 

mês após a adoção.  

 

PROCEDIMENTO:  

1. A servidora preenche o requerimento disponível no SEI, acompanhado do Termo de Adoção ou 

Termo de Guarda e Responsabilidade, e encaminha para a DGP via SEI. 

2. A DGP encaminha a documentação à Coordenadoria de Registro e Documentos - CRD para 

registro da licença adotante e informa a chefia, por e-mail, sobre a licença. 

3. A CRD registra a licença e arquiva o processo eletrônico. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. A Licença à adotante deve ser usufruída imediatamente após a adoção, pois sua finalidade é de 

permitir a adaptação do adotado ao seu novo ambiente, sendo incompatível com o adiamento do 

gozo.  

2.  Ao pai adotante será concedida Licença-Paternidade de 5 dias consecutivos. (ver LICENÇA-

PATERNIDADE). 

3.  Será considerada como de efetivo exercício o período de Licença à Adotante e paternidade.  

4.  Considera-se criança a pessoa até 12 anos de idade incompletos, e adolescente, entre 12 e 18 

anos de idade.  

5. A Licença à Adotante é considerada como de efetivo exercício para todos os fins e efeitos.  É 

expressamente vedado nas normas legais o exercício de qualquer atividade remunerada pela 

servidora no período da licença à adotante, assim como a manutenção da criança em creche ou 

similar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

51 

PROCEDIMENTO 8 - LICENÇA À ADOTANTE /PRORROGAÇÃO LICENÇA À 

ADOTANTE  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa Termo de 
Adoção ou Termo de Guarda e 

Responsabilidade, encaminha para a DGP 
via SEI. 

DGP 

Recebe documentação, encaminha para 
CRD e informa a chefia imediata sobre a 

licença. 

CRD  

Registra no SIAPE e arquiva o processo 
eletrônico SEI 
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FORMULÁRIO 12 - LICENÇA À ADOTANTE/PRORROGAÇÃO LICENÇA À 

ADOTANTE  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA SERVIDORA  

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

Lotação: 

Telefones: Residencial:                               Comercial:                                Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 102, VII, ñaò da Lei nÜ 8.112/1990; Art. 210 da Lei nÜ 8.112/1990; Decreto nÜ 6.690/2008. 

3. REQUERIMENTO  

 

 

Requer à Diretoria de Gestão de Pessoas a concessão de  

(   ) LICENÇA À ADOTANTE   

(   ) PRORROGAÇÃO DE LICENÇA À ADOTANTE , conforme documentação anexa. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

 

 

 

_________________________ 
Assinatura da servidora 

 

 

Observações:  

É necessário anexar cópia (autenticada ou com confere com original) do Termo de Adoção ou Termo 

de Guarda e Responsabilidade.  
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1.1.9 LICENÇA À GESTANTE/PRORROGAÇÃO LICENÇA À GESTANTE  

 

CONCEITO: Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, sem prejuízo da remuneração. A prorrogação será garantida à servidora pública que 

requeira o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá duração de sessenta dias. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria e Gestão de Pessoa/DGP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 207 da Lei nº 8.112/1990; Decreto nº 6.690/2008. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. Apresentação de certidão de nascimento da criança, acompanhado do requerimento ou 

Atestado médico nos casos de antecipação por prescrição médica.  

2. A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o final do 

primeiro mês após o parto e terá duração de sessenta dias.  

 

PROCEDIMENTO  

1. A servidora preenche o requerimento, acompanhado de cópia da certidão de nascimento da 

criança e encaminha à DGP via SEI.  

2. A DGP encaminha à Coordenadoria de Registro e Documentos - CRD para registro da 

licença maternidade.  

3. A CRD registra a licença e arquiva o processo SEI.  

4. Nos casos de antecipação por prescrição médica, a servidora preenche o formulário de 

encaminhamento de atestado médico, acompanhado do atestado médico (original), em 

envelope lacrado, identificado com nome, matrícula, último dia trabalhado, telefone para 

contato e órgão/entidade de exercício do servidor, bem como, informado o tipo de 

documento, e marcado como confidencial e protocolar na Diretoria de Gestão de Pessoas ï 

DGP (ver procedimento para licença para tratamento de saúde). 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por 

prescrição médica.  

1. A prorrogação iniciar-se-á no dia subsequente ao término da vigência da licença.  

2. No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

3. No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 

exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  

4. No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 

repouso remunerado.  

2. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante que não 

solicitar a prorrogação da licença terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de 

descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.  

3. No período de licença-maternidade e licença à adotante, as servidoras públicas não 

poderão exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida 

em creche ou organização similar. Em caso de ocorrência de quaisquer dessas situações, 

a beneficiária perderá o direito à prorrogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao 

erário.  

4. A licença à gestante e a licença para tratamento de saúde são consideradas de espécies 

diferentes, não podendo ser concedidas concomitantemente.  

5. A licença à gestante não pode ser interrompida, exceto nos casos de natimorto. 
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SERVIDORA 

 Preenche requerimento e anexa certidão de 
nascimento da criança e encaminha a DGP 

via SEI. 

 

 

DGP 

Recebe documentação, encaminha para 
CRD CRD e informa a chefia imediata 

sobre a licença. 

 

CRD 

Registra no SIAPE e arquiva o processo 
eletrônico SEI. 

PROCEDIMENTO 9 - LICENÇA À GESTANTE/PRORROGAÇÃO LICENÇ A À 

GESTANTE.  
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FORMULÁRIO 13 - LICENÇA À GESTANTE/PRORROGAÇÃO LICENÇA À 

GESTANTE. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA SERVIDORA  

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

Lotação: 

Telefones: Residencial:                              ; Comercial:                               ; Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 Art. 207 da Lei nº 8.112/1990 

3. REQUERIMENTO  

 

 

 

Requer à Diretoria de Gestão de Pessoas a concessão de  

(   ) LICENÇA À GESTANTE   

( ) PRORROGAÇÃO DE LICENÇA À GESTANTE , conforme documentação anexa. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura da servidora 

 

 

 

 

 

 

Observações:  

1. É necessário anexar ao processo a Certidão de Nascimento e do CPF da criança.  

2. Nos casos de antecipação por prescrição médica, a servidora preenche o formulário de 

encaminhamento de atestado médico, acompanhado do atestado médico (original), em 

envelope lacrado, identificado com nome, matrícula, último dia trabalhado, telefone para 

contato e órgão/entidade de exercício do servidor, bem como, informado o tipo de documento, 

e marcado como confidencial e protocolar na Diretoria de Gestão de Pessoas ï DGP (ver 

procedimento para licença para tratamento de saúde). 
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1.1.10 LICENÇA PATERNIDADE  / PRORROGAÇÃO LICENÇA PATERNIDADE  

 

CONCEITO:  Afastamento remunerado do servidor pelo prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados da data do nascimento ou adoção de filhos. A prorrogação será garantida ao servidor 

público que requeira o benefício no prazo de 02 (dois) dias úteis após o nascimento ou adoção e terá 

duração de 15 (quinze) dias. 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria de Gestão de Pessoas/DGP.  

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 7º, inciso XIX da Constituição Federal; Art. 208 da Lei 8112/90; Art. 102, 

inciso VIII, al²nea ˈaớ da Lei 8112/90; Art. 185, inciso I, al²nea ñeò, da Lei 8112/90; Decreto nÜ 

8.737/16. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 
1. Apresentação de certidão de nascimento da criança ou termo de adoção, acompanhado do 

requerimento, 

2. A prorrogação será garantida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de 02 (dois) 

dias úteis após o nascimento ou adoção da criança.  

 

PROCEDIMENTO:  

1.  O servidor preenche o requerimento, acompanhado de cópia da certidão de nascimento ou 

termo de adoção da criança e encaminha à DGP via SEI.  

2. A DGP encaminha o processo à Coordenadoria de Registro e Documentos - CRD para 

registro da licença paternidade e informa, por e-mail, a chefia imediata sobre a licença.  

3. A CRD registra a licença e arquiva o processo eletrônico SEI. 

  

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Tanto a licença paternidade quanto a prorrogação da licença paternidade serão contadas em 

dias consecutivos.  

2.  A prorrogação terá início no dia subsequente ao término da vigência da licença.  

3.  A prorrogação é aplicável a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 

criança.  

4.  Considera-se criança a pessoa de até 12 (doze) anos de idade incompletos (Art. 2º, § 3º, do 

Decreto 8737/16).  

5. O beneficiado pela prorrogação da licença paternidade não poderá exercer qualquer 

atividade remunerada durante a prorrogação da licença. O descumprimento do disposto 

neste artigo implicará o cancelamento da prorrogação da licença e o registro da ausência 

como falta ao serviço. 
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PROCEDIMENTO 10 - LICENÇA PATERNIDADE/PRORROGAÇÃO LICENÇA 

PATERNIDADE  
 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
certidão de nascimento ou termo de 

adoção da criança, encaminha a DGP 
via SEI. 

DGP  

Recebe documentação, encaminha para 
CRD e informa a chefia imediata por e-

mail sobre a licença. 

 

CRD  

Registra no SIAPE e arquiva o 
processo eletrônico SEI. 
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 FORMULÁRIO 14 - LICENÇA PATERNIDADE  
1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR  

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

Lotação: 

Telefones: Residencial:                               Comercial:                                Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Art. 7º, inciso XIX da Constituição Federal; Art. 208 da Lei 8112/90; Art. 102, inciso 

VIII, al²nea ñaò da Lei 8112/90; Art. 185, inciso I, al²nea ñeò, da Lei 8112/90 
 

3. REQUERIMENTO  

 

 

Venho por meio deste requerer à Diretoria de Gestão de Pessoas a concessão de Licença 

Paternidade, conforme documentação anexa,  pelo: 

 

Período de __/__/______ até __/__/______ 
 

 

Nestes termos, 

Peço deferimento. 

 

 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

 

 

 

 

_________________________ 
Assinatura do servidor 

 

 

 

 

Observação: 

Anexar certidão de nascimento ou termo de adoção da criança. 
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1.1.11  LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE   

 

CONCEITO:  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 

com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria de Gestão de Pessoas / DGP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Arts. 202 a 2046-A da Lei nº 8.112/1990; Decreto nº 7.003/2009; Orientação 

Normativa nº 03/2010/SRH/MP. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. Apresentação de atestado médico (físico e original) em envelope lacrado, identificado com 

nome, matrícula, último dia trabalhado, telefone para contato e órgão/entidade de exercício 

do servidor, bem como, informado o tipo de documento, e marcado como confidencial, 

acompanhado do encaminhamento para licença médica (formulário próprio).  

2. Nos atestados deverão constar a identificação do servidor, identificação do profissional 

emitente e de seu registro em conselho de classe, data de emissão do documento, o Código 

da Classificação Internacional de Doenças (CID) ou diagnóstico e o tempo provável de 

afastamento, de forma legível (Art. 4º, § 2º do Decreto 7003/2009).  

3. O CID é opcional, porém na ausência do mesmo o servidor deverá obrigatoriamente passar 

por perícia médica.  

 

 

PROCEDIMENTO:  

 

1. O servidor preenche o formulário de encaminhamento (contido no SEI) de atestado médico, 

imprime e protocola na DGP, acompanhado do atestado médico (físico e original). Os 

atestados não podem ser encaminhados via SEI, haja vista sigilo do conteúdo e não acesso 

ao SEI pela Perícia Oficial em Saúde (SIASS). 

2. A DGP encaminha o atestado ao SIASS//FUNASA. 

3. O SIASS//FUNASA homologa a licença, registra no sistema SIAPE ï módulo Saúde, e 

encaminha Laudo Médico à DGP. Em caso de Exame Pericial, o SIASS entra em contato 

com o servidor para agendamento.  

4. A DGP comunica a homologação de licença para tratamento de saúde ao servidor e para sua 

chefia imediata; 

5. A DGP arquiva os laudos médicos emitidos pelo SIASS, os quais ficam disponíveis para o 

servidor, podendo resgatá-lo na DGP a qualquer momento (todos os laudos são escaneados e 

guardados sigilosamente em formato digital).  

 

OBSERVAÇÕES: 

ü O atestado médico poderá ser protocolado em envelope lacrado e marcado como 

confidencial, respeitando assim o sigilo médico, desde que o formulário de encaminhamento 

seja encaminhado fora deste; 

ü A apresentação do atestado deve ser no prazo máximo de cinco dias, contados da data do 

início do afastamento do servidor, salvo por motivo justificado, caracteriza falta ao serviço, 

nos termos do art. 44, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

ü A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) meses a 

contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta médica 

oficial; a licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, 

poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
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SERVIDOR 

Preenche formulário no SEI e, juntanente 
com  atestado original em evelope 

lacrado, encaminha à DGP 

DGP 

Recebe e encaminha ao SIASS para 
homologação 

 

SIASS/FUNASA 

Homologa e registra no SIAPE. Se 
necessário perícia  informa ao servidor 

para agendamento 

DGP 

Recebe  o Laudo  e informa o setor de 
lotação do servidor sobre o afastamento 

concedido.  

ü O laudo da junta médica não se referirá ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 

tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer das 

doenças especificadas (tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 

especializada).  

ü O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à 

inspeção médica.  

ü Ao servidor é assegurado o direito de não autorizar a especificação do diagnóstico em seu 

atestado, hipótese em que deverá submeter-se à perícia oficial, ainda que a licença não 

exceda o prazo de cinco dias. 

ü Caso o servidor esteja distante de sua sede, poderá realizar perícia ou junta médica em 

trânsito. Para isto, deverá encaminhar atestado médico com dados (nome, SIAPE, CPF, 

telefone para contato e localidade que está) para o e-mail: gss@unir.br. 

 
 

 

 PROCEDIMENTO 11 - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.  
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FORMULÁRIO 15 - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE  
 

ENCAMINHAMENTO DE ATESTADO MÉDICO PARA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL  

Órgão: 

 

 

Nome do (a) Servidor (a): 

 

 

Cargo ou função:                                                                                      

 

SIAPE nº: 

 

 

CPF: 

 

Local de Lotação: 

 

Endereço do(a) Servidor(a): 

 

 

Telefone para contato: 

 

E-mail: 

 

Licença por Doença em Pessoa da Família: (  ) Sim      (   ) Não 

 

Nome do Familiar:__________________________________________________________ 

 

Grau de Parentesco:________________________________________________________ 

A licença Médica solicitada: 

 

(    ) Inicial  Período de __/__/______ até __/__/______ nº de dias;  ________________ 

 

(   ) Prorrogação:   Inicio da licença  __/___/____ Término da licença: ___/___/____ 

 

 

Porto Velho/RO__/__/______ 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento do atestado 

Observação 
Anexar atestado médico constando a identificação do servidor, identificação do profissional emitente e de seu 

registro em conselho de classe, data de emissão do documento, o Código da Classificação Internacional de 

Doenças (CID) ou diagnóstico e o tempo provável de afastamento, de forma legível. O CID é opcional, 

porém na ausência do mesmo o servidor deverá obrigatoriamente passar por perícia médica 

  



 

62 

1.1.12  LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA  

 

CONCEITO:  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às 

suas expensas, e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica 

oficial.  

 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Diretoria de Gestão de Pessoas / DGP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 83 da Lei 8112/90; Decreto nº 7.003/2009; Orientação Normativa nº 

03/2010/SRH/MP. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. Apresentação de atestado médico (físico e original) em envelope lacrado, identificado com 

nome, matrícula, último dia trabalhado; telefone para contato e órgão/entidade de exercício 

do servidor, bem como, informado o tipo de documento, e marcado como confidencial, 

acompanhado do encaminhamento para licença médica (formulário próprio).  

2. Nos atestados deverão constar a identificação da pessoa da família, identificação do 

servidor, identificação do profissional emitente e de seu registro em conselho de classe, 

data de emissão do documento, o Código da Classificação Internacional de Doenças - CID 

ou diagnóstico (da doença e de acompanhamento) e o tempo provável de afastamento, de 

forma legível.  

3. O CID é opcional, porém na ausência do mesmo o servidor deverá obrigatoriamente passar 

por perícia médica.  

4. O dependente deverá estar registrado em seu assentamento funcional como pessoa da 

família. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. O servidor preenche o formulário de encaminhamento de atestado médico, com assinatura 

do chefe imediato devidamente carimbado, identificado com nome do servidor, matrícula 

SIAPE, último dia trabalhado, telefone para contato e órgão/entidade de exercício do 

servidor, acompanhado do atestado médico, e protocola na DGP;  

2. A DGP encaminha ao SIASS/SUEST/FUNASA;  

3. O SIASS/SUEST/FUNASA homologa licença, registra no sistema SIAPE, módulo Saúde, 

e encaminha Laudo Médico à DGP. Em caso de Perícia, o SIASS entra em contato com o 

servidor para agendamento;  

2. A DGP informa ao setor do servidor o período de afastamento homologado, bem como sua 

chefia imediata. 

 

OBSERVAÇÕES: 

ü A licença somente será deferida se a assistência pessoal do servidor for indispensável e não 

puder ser prestada, simultaneamente, com o exercício do cargo ou mediante compensação 

de horário.  

ü O atestado médico poderá ser protocolado em envelope lacrado e marcado como 

confidencial, respeitando assim o sigilo médico, desde que o formulário  seja encaminhado 

fora deste.  

ü O atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado pela Coordenadoria de 

Qualidade de Vida e Saúde do Servidor. A não apresentação do atestado no prazo máximo 

de cinco dias contados da data do início do afastamento do servidor, salvo por motivo 

justificado, caracteriza falta ao serviço, nos termos do art. 44, inciso I, da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990. 
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SERVIDOR 

Preenche formulário no SEI e, juntanente 
com  atestado original em evelope 

lacrado, encaminha à DGP 

DGP 

Recebe e encaminha ao SIASS para 
homologação. 

 

SIASS/FUNASA 

Homologa e registra no SIAPE. Se 
necessário perícia  informa ao servidor 

para agendamento 

DGP 

Recebe o Laudo  e informa o servidor e 
seu setor de lotação sobre o afastamento 

concedido.  

ü O laudo da junta médica não se referirá ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 

tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer das 

doenças especificadas (tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 

especializada). 

ü Ao servidor é assegurado o direito de não autorizar a especificação do diagnóstico em seu 

atestado, hipótese em que deverá submeter-se à perícia oficial, ainda que a licença não 

exceda o prazo de cinco dias. 

ü Caso o servidor esteja distante de sua sede, poderá realizar perícia ou junta médica em 

trânsito. Para isto, deverá encaminhar atestado médico com dados (nome, SIAPE, CPF, 

telefone para contato e localidade que está) para o e-mail: gss@unir.br. 

ü A licença, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de doze meses 

nas seguintes condições: I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 

remuneração do servidor; e II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 

remuneração.  

ü O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da 

primeira licença concedida.  

ü É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período desta licença. A licença 

concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será 

considerada como prorrogação.  

ü Ao servidor/dependente é assegurado o direito de não autorizar a especificação do 

diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se à perícia oficial, ainda 

que a licença não exceda o prazo de cinco dias. 

 

PROCEDIMENTO 12 - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA  
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FORMULÁRIO 16 - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA  

 

ENCAMINHAMENTO DE ATESTADO MÉDICO PARA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL  

Órgão: 

 

 

Nome do (a) Servidor (a): 

 

 

Cargo ou função:                                                                                      

 

SIAPE nº: 

 

 

CPF: 

 

Local de Lotação: 

 

Endereço do(a) Servidor(a): 

 

 

Telefone para contato: 

 

E-mail: 

 

Licença por Doença em Pessoa da Família: (  ) Sim      (   ) Não 

 

Nome do Familiar:__________________________________________________________ 

 

Grau de Parentesco:________________________________________________________ 

A licença Médica solicitada: 

 

(    ) Inicial  Período de __/__/______ até __/__/______ nº de dias;  ________________ 

 

(   ) Prorrogação:   Inicio da licença  __/___/____ Término da licença: ___/___/____ 

 

 

Porto Velho/RO__/__/______ 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Chefe Imediato 

 

Observação 

Anexar atestado médico constando a identificação da pessoa da família, identificação do servidor, 

identificação do profissional emitente e de seu registro em conselho de classe, data de emissão do 

documento, o Código da Classificação Internacional de Doenças - CID ou diagnóstico (da doença e de 

acompanhamento) e o tempo provável de afastamento, de forma legível. O CID é opcional, porém na 

ausência do mesmo o servidor deverá obrigatoriamente passar por perícia médica. 
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1.1.13  AFASTAMENTO PARA SERVIR  A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE  

 

CONCEITO:  O servidor da Administração Pública Federal direta, suas autarquias e Fundações 

poderá ser cedido a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluindo as empresas públicas e sociedades de economia mista, para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança e, ainda, para atender a situações previstas em leis 

específicas.  

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Pró-Reitoria de Administração/Diretoria de Gestão de 

Pessoas/Coordenadoria de Movimentação de Pessoal. 

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 93 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.050/2001; Nota Técnica nº 

102/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP.    

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. Solicitação do dirigente máximo do órgão ou entidade interessado na colaboração do servidor. 

2. Documento do órgão cessionário se comprometendo a efetivar o ressarcimento ao órgão de 

origem do servidor, do ônus da remuneração do servidor cedido, acrescido dos respectivos encargos 

sociais, quando a cessão ocorrer para os Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

3. Concordância do dirigente da Instituição. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. O dirigente máximo do órgão ou instituição interessada encaminha Ofício à Reitoria, 

solicitando a cessão do servidor, informando qual o cargo de direção ou função gratificada será 

exercida pelo servidor. 

2. A Reitoria formaliza processo e remete à COM/DGP para instrução na forma da legislação 

vigente. 

3. A COM/DGP instrui o processo e encaminha ao Departamento Acadêmico para 

manifestação do Conselho de Departamento de lotação do docente ou unidade de lotação do 

técnico-administrativo. 

4. O Chefe de Departamento junta ao processo a ata com manifestação do Conselho de 

Departamento e encaminha o processo ao Núcleo ou Campus. 

5. O Diretor do Núcleo ou Campus junta ao processo a ata com manifestação do Conselho de 

Núcleo/Campus e encaminha o processo à PROGRAD para conhecimento. No caso de cessão de 

técnico-administrativo o processo deverá ser encaminhado à PRAD. 

6. Caso haja anuência nos conselhos de departamento e Campus/núcleo, a PROGRAD ou 

PRAD encaminha o processo à Reitoria. 

7. Se a cessão for para órgãos ou entidades do Poder Federal, a Reitoria expede a portaria. 

8. Expedida a Portaria, publica-se no Diário Oficial da União. 

9. A Reitoria encaminha o processo à Coordenadoria de Registro e Documentos-CRD para 

registro no SIAPE. 

10. A CRD registra a cessão no SIAPE e arquiva o processo com cópia da portaria na Pasta 

Funcional do interessado 

11. Se a cessão for para órgãos ou entidades dos Poderes Municipal e Estadual, o processo é 

encaminhado à Reitoria. 

12. A Reitoria encaminha o processo ao MEC para emissão de portaria de cessão e publicação 

no Diário Oficial da União. 

13. O MEC emite parecer e encaminha ao Ministério do Planejamento. 

14. O Ministério do Planejamento emite portaria e solicita publicação no DOU. Com a 

publicação no DOU, a CRD registra a cessão no SIAPE. 

15. O processo retorna à UNIR. 
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16. A DAP solicita mensalmente à Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

(DIRCOF) a emissão de Guia de Recolhimento da União (GRU) e encaminha ao órgão cessionário 

para restituição ao cedente das parcelas da remuneração ou salário, já incorporadas à remuneração 

ou salário do cedido, de natureza permanente, inclusive encargos sociais.  

17. Caso haja descumprimento da restituição mensal pelo órgão ou instituição cessionária, a 

DAP deverá notificar pessoalmente o servidor para apresentar-se à unidade de origem, encerrando a 

cessão. O não atendimento da notificação implicará suspensão do pagamento da remuneração, a 

partir do mês subsequente. 

18. Em caso de indeferimento da solicitação de cessão, a Reitoria oficia o órgão solicitante e o 

processo retorna à Diretoria de Administração de Pessoal para ciência do indeferimento ao servidor 

interessado. 

OBSERVAÇÕES: 

 O servidor deverá permanecer em exercício até a publicação da portaria de cessão. 

 A autorização da cessão de servidores para órgãos ou instituições do Poder Executivo Federal é de 

competência do Reitor. 

 O período de afastamento correspondente à cessão ou à requisição é considerado para todos os 

efeitos legais, inclusive para promoção e progressão funcional. 

ü Não existe impedimento quanto à cessão de servidor público federal sujeito ao regime de 

dedicação exclusiva à esfera estadual ou municipal, desde que atendidos os dispositivos legais e 

sem a manutenção da gratificação referente à DE (Nota Técnica nº 

102/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP). 
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PROCEDIMENTO 13 - AFASTAMENTO PARA SERVIR A  OUTRO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ÓRGÃO  SOLICITANTE  

 Encaminha Ofício solicitando a 
cessão à Reitoria 

 

 

REITORIA  

Recebe Ofício, formaliza 
processo e encaminha à 

CPM/DGP para instrução 

CPM/DGP 

Instrui com base na legislação e 
encaminha à unidade de lotação 

do servidor  

  

UNIDADE DE LOTAÇÃO  

Chefe imediato se manifesta 
sobre a cessão e encaminha à 

PROGRAD se se tratar de 
docente e à PRAD se técnico-

administrativo 

PROGRAD/PRAD 

Emite manifestação e encaminha 
à Reitoria. 

REITORIA  

Favorável: Expede portaria 
(esfera federal) ou envio ao MEC 
(esferas municipal e estadual) e 
encaminha à CRD para registro. 

Desfavorável:  envia ao DAP para 
ciência do Servidor 

CRD 

Comunica o Servidor e, se for o 
caso, registra no SIAPE. 
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1.1.14 AJUDA DE CUSTO 

 

CONCEITO:  Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse do 

serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, 

vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro 

que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Pró-Reitoria de Administração/PRAD, Diretoria de Administração 

de Pessoal/DAP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Arts.53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 

03/2013/SEGEP. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. O servidor deve ter sido deslocado no interesse da administração, para exercício em nova sede, 

com mudança de domicílio em caráter permanente (redistribuição; remoção ex-officio; 

nomeação para cargo em comissão ou função de confiança; exoneração ex-officio inicial, ainda 

que o novo deslocamento seja para localidade distinta da de origem; e requisição). 

2. Com exceção do empregado doméstico, todos os dependentes deverão estar inscritos no 

cadastro funcional do servidor na data do requerimento de concessão de ajuda de custo. 

3. Deverá se apresentar na nova sede no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO : 

1. O servidor preenche formulário, acompanhado de cópia da publicação em meio oficial do ato 

que fundamenta o deslocamento do servidor, comprovante de residência do servidor; e em relação 

aos dependentes, os seguintes documentos: cônjuge ou companheiro: certidão de casamento ou 

declaração de união estável registrada em cartório; filho, enteado ou menor que viva sob a guarda e 

sustento do servidor: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e 

responsabilidade; pais: documento comprobatório da situação de dependência econômica; filho 

inválido maior de 18 anos: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e 

responsabilidade, laudo médico elaborado por perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do 

dependente; dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível superior: 

certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, documento 

comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada pelo servidor e 

pelo dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; empregado doméstico: 

cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que figure a assinatura do  

empregador, assim como os comprovantes de pagamento de contribuição previdenciária dos últimos 

três meses.  

2. O requerimento e os demais documentos deverão ser incluídos no SEI e encaminhados à  

Diretoria de Administração de Pessoal (DAP). 

3. A DAP instrui, conforme legislação vigente, e encaminha para PRAD. 

 4. A PRAD recebe processo e solicita a PROPLAN o pagamento da despesa.  

5. A PROPLAN autoriza a despesa e encaminha à Diretoria de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade-DIRCOF para emissão de empenho. 
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6. A DIRCOF emite empenho e encaminha à Coordenadoria de Finanças (CFIN) para liquidação e 

pagamento.  

7. A CFIN efetua o pagamento, liquidação da despesa e encaminha o processo à Coordenadoria de 

Contabilidade (CCONT) para conclusão do processo na unidade. 

 

PROCEDIMENTO 14 - AJUDA DE CUSTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
documentos comprobatórios e 

encaminha via SEI à DAP. 

 

DAP 

Instrui conforme legislação e 
encaminha à PRAD. 

 

PRAD 

Recebe processo e encaminha 
para autorização da despesa. 

 

PROPLAN 

Autoriza a despesa e encaminha 
à DIRCOF para emissão de 

empenho 

DIRCOF 

Emite empenho e e encaminha 
à CFIN para pagamento 

CFIN 

Efetua o pgamento e encaminha 
à CCONT para guarda e 

arquivo 

CCONT 

Guarda e arquiva o processo 
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FORMULÁRIO 17 - AJUDA DE CUSTO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)   
Nome: 
Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 
Lotação: 
Telefones: Residencial:                              ; Comercial:                               ; Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Arts. 53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 03/2013/SEGEP. 

 

3. REQUERIMENTO  
Requer à Diretoria de Administração de Pessoal o pagamento da AJUDA DE CUSTO, em razão 

de ter sido deslocado(a) ñde oficioò, com mudana de domic²lio de 

____________________________________ para _____________________________________, em 

conformidade com os atos contidos no Processo nº ________________________  e teor da Portaria nº 

_____, de ____/______/_____, publicada no DOU nº____, seção 2, de ____/_____/_______. 
Cabe informar para efeito da percepção da presente indenização que: 
(      ) Não possuo dependentes      
(  ) Possuo dependente(s), conforme designado(s) em meus assentamentos funcionais, registrados no 

SIAPE / SIAPECAD e documentação anexa. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 
 

 
_________________________ 

Assinatura do(a) servidor(a) 

Observações:  

1. O valor da ajuda de custo será calculado com base na remuneração de origem, percebida pelo servidor no mês em que 

ocorrer o deslocamento para a nova sede; 

2.  A Ajuda de Custo a ser paga na proporção do número de dependentes existentes, é condição que estes também tenham sido 

deslocados; 

3. O requerente deverá anexar a este requerimento a seguinte documentação dos dependentes: cônjuge ou companheiro: 

certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em cartório; filho, enteado ou menor que viva sob a guarda e 

sustento do servidor: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade; pais: documento 

comprobatório da situação de dependência econômica; filho inválido maior de 18 anos: certidão de nascimento, termo de adoção 

ou termo de guarda e responsabilidade, laudo médico elaborado por  perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do 

dependente; dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível superior: certidão de nascimento, termo 

de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, documento comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e 

declaração assinada pelo servidor e pelo dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; empregado 

doméstico: cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que figure a assinatura do  empregador, assim como 

os comprovantes de pagamento de contribuição previdenciária dos últimos três meses. 

4. A despesa da Ajuda de Custo dependerá de empenho prévio, observado o limite dos recursos orçamentários próprios, 

relativos a cada exercício. 
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1.1.15  AJUDA DE CUSTO ï PASSAGENS 

 

CONCEITO:  Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse do 

serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, 

vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro 

que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Pró-Reitoria de Administração/PRAD,Diretoria de Administração 

de Pessoal-DAP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Arts. 53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 

03/2013/SEGEP. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1. O servidor deve ter sido deslocado no interesse da administração, para exercício em nova sede, 

com mudança de domicílio em caráter permanente (redistribuição; remoção ex-officio; 

nomeação para cargo em comissão ou função de confiança; exoneração ex-officio de cargo em 

comissão ou função de confiança cuja nomeação tenha exigido o seu deslocamento inicial, 

ainda que o novo deslocamento seja para localidade distinta da de origem; e requisição). 

2. Com exceção do empregado doméstico, todos os dependentes deverão estar inscritos no 

cadastro funcional do servidor na data do requerimento de concessão de ajuda de custo. 

3. Deverá se apresentar na nova sede no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO : 

1. Preencher requerimento, acompanhado de cópia da publicação em meio oficial do ato que 

fundamenta o deslocamento do servidor, comprovante de residência do servidor; e em relação 

aos dependentes, os seguintes documentos: cônjuge ou companheiro: certidão de casamento ou 

declaração de união estável registrada em cartório; filho, enteado ou menor que viva sob a 

guarda e sustento do servidor: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e 

responsabilidade; pais: documento comprobatório da situação de dependência econômica; filho 

inválido maior de 18 anos: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e 

responsabilidade, laudo médico elaborado por  perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do 

dependente; dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível 

superior: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, 

documento comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada 

pelo servidor e pelo dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; 

empregado doméstico: cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que 

figure a assinatura do  empregador, assim como os comprovantes de pagamento de contribuição 

previdenciária dos últimos três meses. 

2. O requerimento deverá ser encaminhado via SEI para a Diretoria de Administração de Pessoal 

(DAP). 

3. A DAP recebe documentação, instrui, conforme legislação, e solicita a emissão de passagens à 

PRAD. 

4. A PRAD emite as passagens, conforme PROCEDIMENTO no sistema SCDP. 
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PROCEDIMENTO 15 - AJUDA DE CUSTO ï PASSAGENS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
documentos comprobatórios 
eencaminha via SEI à DAP. 

 

DAP 

Recebe documentação,nstrui processo 
conforme legislação. Encaminha 

solicitação a PRAD. 

 

 

PRAD 

Emite as passagens conforme 
procedimento no sistema SCDP. 
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FORMULÁRIO 18 - AJUDA DE CUSTO ï PASSAGENS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

Lotação: 

Telefones: Residencial:                              ; Comercial:                               ; Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Arts. 53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 03/2013/SEGEP. 

 

3. REQUERIMENTO  

Requer à Diretoria de Administração de Pessoal o pagamento da AJUDA DE CUSTO ï 

PASSAGENS, em razão de ter sido deslocado(a) ñde oficioò, com mudana de domic²lio de 

____________________________________ para 

_____________________________________, em conformidade com os atos contidos no 

Processo nº ________________________  e teor da Portaria nº _____, de 

____/______/_____, publicada no DOU nº____, seção 2, de ____/_____/_______. 

 

Cabe informar para efeito da percepção da presente indenização que: 

(      ) Não possuo dependentes      

(     ) Possuo dependente(s), conforme designado(s) em meus assentamentos funcionais, 

registrados no SIAPE / SIAPECAD e documentação anexa. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

 

_________________________ 

Assinatura do(a) servidor(a) 
Observações:  

1.O requerente deverá anexar a este requerimento a seguinte documentação dos dependentes: cônjuge ou 

companheiro: certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em cartório; filho, enteado ou menor 

que viva sob a guarda e sustento do servidor: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e 

responsabilidade; pais: documento comprobatório da situação de dependência econômica; filho inválido maior de 18 

anos: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, laudo médico elaborado por  

perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do dependente; dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que 

seja estudante de nível superior: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, 

documento comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada pelo servidor e pelo 

dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; empregado doméstico: cópias de partes da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social em que figure a assinatura do  empregador, assim como os comprovantes de 

pagamento de contribuição previdenciária dos últimos três meses. 

2. A despesa da Ajuda de Custo dependerá de empenho prévio, observado o limite dos recursos orçamentários 

próprios, relativos a cada exercício. 
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1.1.16 AJUDA DE CUSTO ï TRANSPORTE DE MOBILIÁRIO  

 

CONCEITO:  Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no interesse do 

serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, 

vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro 

que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Pró-Reitoria de Administração/PRAD, Diretoria de Administração 

de Pessoal/DAP, Diretoria de Compras Contratos e Licitações/DCCL. 

 

LEGISLAÇÃO:  Arts. 53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 

03/2013/SEGEP, Lei n.º 8.666/93; Lei n.º 10.520/02 e Decreto n.º 5.450/2005. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

ü O servidor deve ter sido deslocado no interesse da administração, para exercício em nova sede, 

com mudança de domicílio em caráter permanente (redistribuição; remoção ex-officio; 

nomeação para cargo em comissão ou função de confiança; exoneração ex-officio de cargo em 

comissão ou função de confiança cuja nomeação tenha exigido o seu deslocamento inicial, ainda 

que o novo deslocamento seja para localidade distinta da de origem; e requisição). 

ü Com exceção do empregado doméstico, todos os dependentes deverão estar inscritos no 

cadastro funcional do servidor na data do requerimento de concessão de ajuda de custo. 

ü Deverá se apresentar na nova sede no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO:  

1. SERVIDOR ï Formaliza requerimento via SEI mediante preenchimento do formulário próprio 

acompanhado dos seguintes documentos:  

ü Cópia da publicação em meio oficial do ato que fundamenta o deslocamento do servidor, 

ü Comprovante de residência do servidor; 

Quanto aos dependentes anexam os seguintes documentos: 

ü Cônjuge ou companheiro: certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em 

cartório; 

ü Filho, enteado ou menor que viva sob a guarda e sustento do servidor: certidão de nascimento, 

termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade dos pais; 

ü Documento comprobatório da situação de dependência econômica; filho inválido maior de 18 

anos: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, laudo 

médico elaborado por perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do dependente; 

ü Dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível superior: certidão 

de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, documento 

comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada pelo 

servidor e pelo dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; 

ü Empregado doméstico: cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que 

figure a assinatura do empregador, assim como os comprovantes de pagamento de contribuição 

previdenciária dos últimos três meses e orçamento de pelo menos 03 (três)  empresas  de  

transporte  de  mudanças, referente  ao  transporte  de  mobiliário  e  bagagem  do  servidor, 

observado o limite máximo de doze metros cúbicos por passageiro, até duas passagens, 

acrescido de três metros cúbicos ou novecentos quilogramas por passageiro adicional. 

ü O requerimento deverá ser encaminhado, via SEI, à Diretoria de Administração de Pessoal 

(DAP). 

ü A DAP instrui o processo a luz da legislação da área de pessoal e encaminha a UGR (setor) de 

lotação do servidor removido. 
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ü A UGR que receber o servidor deverá instrui o processo a luz do Procedimento n.º 3.1.7 do 

Manual de Licitações e Contratos, anexando o formulário de oficialização de demandas, 

conforme Manual de Procedimento de Licitações e Contratos, contendo a indicação de 

servidores responsáveis pelos atos de instrução e acompanhamento do processo e encaminha a 

DCCL/PRAD, indicando a modalidade de contratação: Pregão Eletrônico, Pregão Presencial, 

Registro de Preços, Dispensa, Inexigibilidade, Adesão ou Outros (especificar) e  

ü DCCL/PRAD : Registra solicitação de compra, emite portaria (ANEXO III) nomeando os 

servidores indicados na oficialização de demandas e realiza a contratação da empresa de 

transporte e comunica ao interessado; 

 

PROCEDIMENTO 16 - AJUDA DE CUSTO ï TRANSPORTE DE MOBILIÁRIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche requerimento e anexa 
documentos comprobatórios, 
encaminha via SEI à DAP. 

 

DAP 

Instrui conforme legislação vigente e 
encaminha à UGR de Lotação do 

Servidor Removido. 

 

UGR de Lotação do Servidor 
Removido 

Recebe processo, instrui conforme 
procedimento nº 3.1.7 do manual de 

Licitações e Contratos. 

 

DCCL/PRAD 

Registra solicitação de compra, emite 
portaria designado servidores para 

acompanhamento e realiza contratação 
de empresa  de transporte e comunica 

ao servidor interessado. 
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FORMULÁRIO 19 - AJUDA DE CUSTO ï TRANSPORTE DE MOBILIÁRIO  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)    

Nome: 

Cargo:                                                                                         Mat. SIAPE: 

Lotação: 

Telefones: Residencial:                              ; Comercial:                               ; Celular: 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Arts. 53 a 57 da Lei 8112/90; Decreto nº 4.004/2001; Orientação Normativa nº 

03/2013/SEGEP. 

3. REQUERIMENTO  
Requer à Diretoria de Administração de Pessoal o pagamento da AJUDA DE CUSTO ï TRANSPORTE DE 

MOBILIÁRIO , em raz«o de ter sido deslocado(a) ñde oficioò, com mudana de domic²lio de 

____________________________________ para 

_____________________________________, em conformidade com os atos contidos no 

Processo nº ________________________  e teor da Portaria nº _____, de 

____/______/_____, publicada no DOU nº____, seção 2, de ____/_____/_______. 

 

Cabe informar para efeito da percepção da presente indenização que: 

(      ) Não possuo dependentes      

(     ) Possuo dependente(s), conforme designado(s) em meus assentamentos funcionais, 

registrados no SIAPE / SIAPECAD e documentação anexa. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

_________________________ 

Assinatura do(a) servidor(a) 
Observações:  

1. O servidor deverá apresentar orçamento de pelo menos 03 (três) empresas de transporte de mudanças, referente ao  

transporte  de  mobiliário  e  bagagem  do  servidor, observado o limite máximo de doze metros cúbicos por passageiro, 

até duas passagens, acrescido de três metros cúbicos ou novecentos quilogramas por passageiro adicional; 

2. O requerente deverá anexar a este requerimento a seguinte documentação dos dependentes: cônjuge ou companheiro: 

certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em cartório; filho, enteado ou menor que viva sob a 

guarda e sustento do servidor: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade; pais: 

documento comprobatório da situação de dependência econômica; filho inválido maior de 18 anos: certidão de 

nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, laudo médico elaborado por  perícia oficial em saúde 

que ateste a invalidez do dependente; dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível 

superior: certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade, documento comprobatório de 

matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada pelo servidor e pelo dependente de que o dependente 

não exerce atividade remunerada; empregado doméstico: cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em 

que figure a assinatura do  empregador, assim como os comprovantes de pagamento de contribuição previdenciária dos 

últimos três meses. 

3. A despesa da Ajuda de Custo dependerá de empenho prévio, observado o limite dos recursos orçamentários próprios, 

relativos a cada exercício. 
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1.1.17 AUXÍLIO FUNERAL  

 

CONCEITO:  É o auxílio devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, em 

valor equivalente a um mês da remuneração ou provento. 

 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Diretoria de Administração de Pessoal/DAP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Arts. 226 a 228 da Lei 8112/90; Orientação Normativa nº 101/1991/SAF. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO: 

1.  Solicitação pela pessoa da família ou terceiros que tenha custeado o funeral, devendo anexar os 

seguintes documentos: a) CPF e RG do requerente e do falecido (conferido com a original); b) cópia 

da Certidão de Óbito (autenticada ou conferida com a original); c) comprovação da despesa ï Nota 

Fiscal do serviço funeral emitida em nome do requerente; d) dados bancários do requerente.  

 

PROCEDIMENTO : 

1. O requerente preenche formulário, acompanhado de cópia (autenticada ou conferida com 

original) do CPF e RG do requerente e do falecido, da certidão de óbito; original da comprovação 

da despesa ï Nota Fiscal do serviço funeral emitida em nome do requerente; dados bancários do 

requerente. 

2. O requerente protocola os documentos na Diretoria de Administração de Pessoal- DAP. 

3. A DAP  inclui os documentos no SEI e instrui conforme  legislação vigente. 

4. A PROPLAN autoriza a despesa e encaminha à Diretoria de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade (DIRCOF) para emissão de empenho. 

5. A DIRCOF emite empenho e encaminha à Coordenadoria de Finanças (CFIN) para liquidação e 

pagamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do requerimento.  

6. A CFIN efetua o pagamento e liquidação da despesa e encaminha o processo à Coordenadoria de 

Contabilidade (CCONT) para conclusão do processo. 

 

OBSERVAÇÕES: 

ü O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 

sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.  

ü Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado no valor da Nota Fiscal, limitado ao 

valor da remuneração ou provento a que o servidor faria jus no mês do falecimento.  

ü No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de maior 

remuneração. 

ü Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no exterior, 

as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou fundação 

pública. 
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PROCEDIMENTO 17 - AUXÍLIO FUNERAL  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERENTE 

Preenche Requerimento e anexa  
documentos comprobatórios. 

DAP 

Recebe documentação , formaliza 
processo no SEI , instrui conforme 
legislação.Solicita autorização da 

despesa.  

PROPLAN 

 Autoriza a despesa e encaminha para 
emissão de empenho. 

DIRCOF 

Emite empenho  e encaminha à 
CFIN. 

 

CFIN 

Efetua liquidação e pagamento e 
encaminha à CCONT. 

 

CCONT 

Guarda e Arquiva  processo. 
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FORMULÁRIO 20 - AUXÍLIO -FUNERAL  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE : 

Nome: 

Registro de Identidade Nº:                                                     CPF/MF: 

Endereço Residencial: 

Telefones: Residencial:                              ; Comercial:                               ; Celular: 

(      ) Pessoa da família ï Grau de parentesco:                                               

 (       )   Terceiros 

Dados Bancários: Banco                   Agência:                 C/C Nº: 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A):  

Nome: 

(     ) Ativo                                                         (      ) Aposentado 

Cargo:                                                                               Mat. SIAPE nº: 

Lotação: 

Data do falecimento: 

3. FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 226, 227 e 228 da Lei nº 8.112/1990 

4. REQUERIMENTO:  

      Requer a Diretoria de Administração de Pessoal ï DAP concessão do AUXÍLIO -FUNERAL , 

em razão do falecimento do ex-servidor(a) acima identificado(a), falecido(a) em ___/___/____, 

conforme documentação anexa. 

       Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Local: __________________________                Data: _____/_____/_____ 

 

_________________________ 

Assinatura do requerente 

Observações: É necessário que seja solicitado pela pessoa da família ou terceiros que tenha custeado o funeral, 

devendo anexar os seguintes documentos: a) cópia do CPF/MF e do RG. do requerente e do falecido (conferido com a 

original); b) cópia da Certidão de Óbito.(autenticada ou conferida com a original); c) comprovação da despesa ï Nota 

Fiscal do serviço funeral emitida em nome do requerente; d) comprovante Bancário do requerente; e) O presente 

formulário deverá ser preenchido corretamente, protocolado na DAP para instrução. 
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1.1.18 AUXÍLIO NATALIDADE  

 

CONCEITO:  É o auxílio devido à servidor(a) por motivo de nascimento de filho, em quantia 

equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto.  

  

UNIDADE RESPONSÁVEL:  Diretoria de Administração de Pessoal-DAP. 

 

LEGISLAÇÃO:  Art. 196 da Lei nº 8.112/90. 

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO:  

1. Apresentação da cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente se o auxílio for 

requerido pela servidora.  

2. Apresentação da cópia da Certidão de Nascimento, do CPF e declaração que parturiente não 

seja servidora pública federal se o auxílio for requerido por servidor.  

 

PROCEDIMENTO:  

1. O servidor preenche formulário e inclui no SEI junto com a certidão de nascimento da criança, 

do CPF e encaminha à Diretoria de Administração de Pessoal. 

2. A DAP instrui o processo, conforme legislação vigente, e encaminha à Coordenadoria de 

Registro e Documentos para registro do dependente no SIAPE, visando o pagamento do auxílio-

natalidade.  

3. A CRD/DAP encaminha o processo à Coordenadoria de Folha, Encargos e Benefícios (CFP) 

para pagamento do auxílio-natalidade em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço 

público (conforme divulgação anual por ato normativo da Secretaria de Gestão Pública do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão).  

4. A CFP efetua o pagamento e encaminha o processo a CRD para conhecimento inclusão no 

assentamento funcional digital do servidor. 
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PROCEDIMENTO 18 - AUXÍLIO NATALIDADE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR 

Preenche formulário e anexa  
documentos 

comprobatórios.Encaminha via 
SEI à DAP. 

DAP 

Instrui o processo conforme 
legislação e encaminha a CRD. 

CRD 

Registra no SIAPE e encaminha a 
CFP. 

 

CFP 

Registro na folha de pagamento . 

Efetua pagamento e encaminha a 
CRD. 

 

CRD 

Arquiva  processo no assentamento 
funcional digital do servidor. 

 


















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































